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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 040/2023
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 169/2023
RESERVA DE COTA PARA MEI/ME/EPP (LC 147/2014) 



Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de materiais de construção, pintura, elétricos, hidráulicos, equipamentos, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
A realização do Pregão Eletrônico será no dia 07/06/2023 com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. 

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 1.049.857,50 (um milhão quarenta e nove mil oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com  ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320.
DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba. 


Ribeirão do Pinhal, 24 de maio de 2023.


Fayçal Melhem Chamma Junior
Pregoeiro Municipal.




	



EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 040/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 169/2023
RESERVA DE COTA PARA MEI/ME/EPP (LC 147/2014) 
O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o presente edital “PREGÃO ELETRÔNICO”, do tipo “MENOR PREÇO”, em regime de contratação “Menor Preço Por ITEM”, modo de disputa “ABERTO”, visando o registro de preços para aquisição de materiais de construção, pintura, elétricos, hidráulicos, equipamentos e de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido pelos interessados através do site  www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link Licitações e/ou www.bll.org.br no link BLL Compras.
	DATA DA SESSÃO: 07/06/2023
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link - licitações”
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ 1.049.857,50 (um milhão quarenta e nove mil oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).



A Licitação será regida pela Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 020/2023, e demais legislação aplicável, bem como as condições estabelecidas neste edital.
Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão.
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01. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal – Estado do Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL compras” constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bllcompras.com/Home/Login). 
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem Chamma Junior nomeado através da portaria 043/2023, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
 1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar Federal 147/2014, atendendo o direito de prioridade e exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno porte. 

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

	ANEXO 01
	Termo de referência

	ANEXO 02
	Minuta da Ata de Registro de Preços

	ANEXO 03
	Exigências para Habilitação

	ANEXO 04 
	Declaração Unificada: Declaração de Idoneidade, declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de tributação de ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor público e Declaração das condições de entrega do objeto e declaração que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

	ANEXO 05 
	Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto

	ANEXO 06 
	Procuração nomeando representante Legal

	ANEXO 06.1
	Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações         bll – Bolsa de Licitações do Brasil Indicação de usuário do sistema.

	ANEXO 07 
	Custo pela Utilização do Sistema



03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da  disputa.
04. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
4.3. A participação nos item 10, 20, 21, 40, 54, 66, 68, 118,  136,  162, 167, 178, 192,  207, 208,  288, 289,  291, 292, 339 é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, (quando for o caso permitido para MEI), que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seu(s) Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderão disputar esta licitação:
4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo. 
c) Inserção no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitação em conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01). 
d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. (Anexo 07).
05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos; 
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
g) declarar e adjudicar o vencedor; 
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição;
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos e operações no sistema de compras do site www.bll.org.br  
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.
5.9. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo. 

  PARTICIPAÇÃO
 5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos telefones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias associada.
  
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 5.13.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.18.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
5.19.  No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a pena de desclassificação da proposta; 
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificações técnicas e marcas dos produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital; 
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 2º colocado, sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo. 
5.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. Indicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles constantes no Anexo 01 deste Edital.
  
ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas. 
5.31.  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
5.32.  Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
5.33.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”.
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances; 
5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 
5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos; 
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
5.40 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa; 
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital; 
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo as especificações detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
5.45. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL; 
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sanções e penalidades previstas neste edital, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
5.47.  A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores; 
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123/06 e 147/14, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro, para a sua regularização. 
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de “classificação/habilitação” até a verificação da documentação dentro das condições dispostas neste Edital, ou permanecer na fase de “em adjudicação”, logo após a conferência dos documentos enviados. 
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor; 
5.51. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação; 
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.59. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.60.  O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a     etapa competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e demais condições definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo permitido pelo edital a mesma será desclassificada; 
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

08. HABILITAÇÃO
8.1 Conforme ANEXO 03. 
09. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO 
09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná – 983 – Centro – CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitações.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por e-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com para que seja possível a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no Município, sito a Rua Paraná, 983 – Centro - CEP: 86.490-000 – Ribeirão do Pinhal - Paraná, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata registro de Preços dentro do  prazo estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 - PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo 02.

13 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15º dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

15 - REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
 15.2.  A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.  
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado, publicações oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc). 

16 - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e regulamentos, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. Art. 4º do Termo de Integridade e Ética competente para as providências cabíveis.

17 - DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das Informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, 24 de maio de 2023.

Fayçal Melhem Chamma Junior
 Pregoeiro Oficial.	



















TERMO DE REFERÊNCIA
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 
1.1. Registro e preços para aquisição de materiais de construção, pintura, elétricos, hidráulicos, equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências, nos termos da tabela abaixo.
	ITEM
	CATMAT
	DESCRIÇÃO
	QTDE
	UNID
	VR UNIT.
	TOTAL

	1. 
	234323
	INTERCAP - DETERGENTE LIMPEZA VEÍCULO ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO. COMPOSIÇÃO: ÁCIDO SULFÔNICO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, TENSOATIVO APLICAÇÃO: LAVAGEM VEÍCULOS E SUPERFÍCIES PINTADAS. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LÍQUIDO CONCENTRADO, SOLÚVEL EM ÁGUA, BASE NEUTRA. (Transporte)
	800
	LITRO
	9,00
	7200,00

	2. 
	481816
	ABRAÇADEIRA MATERIAL: NÁILON TIPO: FIXA FACIL COMPRIMENTO TOTAL: 250 MM LARGURA: 12 MM APLICAÇÃO: FIOS E CABOS COR: VARIADA. COM 100 UNIDADES.
	20
	PCTS
	24,00
	480,00

	3. 
	601320
	ABRAÇADEIRA MATERIAL: NÁILON. COMPRIMENTO TOTAL: 200 MM LARGURA: 2,5 MM. COM 100 UNIDADES (30 Saúde)
	60
	PCTS
	14,00
	840,00

	4. 
	484600
	ABRAÇADEIRA MATERIAL: NÁILON, APLICAÇÃO: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, COMPRIMENTO TOTAL: 210 MM, LARGURA: 4,6 M" ,"PACOTE 100 UN"
	50
	PCTS
	32,00
	1600,00

	5. 
	214625
	ABRAÇADEIRA MATERIAL: NÁILON TIPO: COM RANHURAS COMPRIMENTO TOTAL: 302 MM LARGURA: 6 MM ESPESSURA: 1,40 MM APLICAÇÃO: AMARRAÇÃO E FIXAÇÃO TRAVAMENTO: ACIONÁVEL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM SISTEMA FIXAÇÃO. COM 100 UNIDADES.
	40
	PCTS
	20,00
	800,00

	6. 
	341586
	ABRAÇADEIRA MATERIAL: NÁILON TIPO: COM RANHURAS COMPRIMENTO TOTAL: 300 MM LARGURA: 8 MM APLICAÇÃO: AMARRAÇÃO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLAMABILIDADE AUTO-EXTINGÜÍVEL COR: INCOLOR. COM 100 UNIDADES.
	40
	PCTS
	21,00
	840,00

	7. 
	239737
	ACABAMENTO DE REGISTRO - SALVA REGISTRO MATERIAL: METAL , COR: AMARELA , ACABAMENTO: CROMADO , DIÂMETRO: 3/4 POL, APLICAÇÃO: REGISTRO DE PRESSÃO. (10 Saúde)
	20
	UNID.
	37,00
	740,00

	8. 
	246880
	ADAPTADOR ROSCA MARROM 25MM - PLUG TUBO MATERIAL: FERRO GALVANIZADO , TIPO: SOLDÁVEL , BITOLA: 3/4 POL , COMPRIMENTO: 20 MM, APLICAÇÃO: REDE HIDRAULICA. (Saúde)
	20
	UNID.
	3,00
	60,00

	9. 
	368828
	ADAPTADOR ROSCA MARROM 50MM  - PLUG TUBO MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA RÍGIDO , TIPO: SOLDÁVEL , BITOLA: 50 MM , APLICAÇÃO: REDE PREDIAL ÁGUA FRIA , FORMATO: ADAPTADOR. (Saúde)
	20
	UNID.
	4,00
	80,00

	10. 
	468352
	ADESIVO PLÁSTICO PVC - COLA APLICAÇÃO: VIDRO, BORRACHA, PLÁSTICO, PVC, METAL, ACRÍLICO,NÁILON , COR: PRETO FOSCO , TIPO: MONOCOMPONENTE , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PASTOSA, COM CARGAS MINERAIS, SECAGEM RÁPIDA , APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 400 G , COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA,UNIDADE. (05 Saúde) – RESERVA DE COTA MPE
	60
	UNID
	29,00
	1740,00

	11. 
	262861
	AGUARRÁS APLICAÇÃO: SOLVENTE DE TINTA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM BENZENO, ÁLCOOL OU QUEROZENE , COMPOSIÇÃO: 100% DESTILADO DE PETRÓLEO, LATA 900 ML. (02 Saúde)
	70
	LATA
	22,00
	1540,00

	12. 
	275058
	ALICATE DE CORTE TIPO CORTE: LATERAL , MATERIAL: AÇO CROMO VANÁDIO , COMPRIMENTO: 6 1/2 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RETO , TIPO CABO: ISOLADO , MATERIAL CABO: PLÁSTICO
	05
	UNID
	50,00
	250,00

	13. 
	302089
	ANDAIME NR 18- 1X1,50, COM ENCAIXE E TRAVAS. ANDAIME MATERIAL: AÇO CARBONO MODELO: TUBULAR MODULADO.  ACESSÓRIOS: DIAGONAL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO "H".
	20
	UNID
	256,00
	5120,00

	14. 
	244446
	ANEL VEDAÇÃO - BORRACHA VEDAÇÃO MATERIAL: BORRACHA, USO: TUBO IRRIGAÇÃO, DIÂMETRO: 108 M", ,"UNIDADE"
	60
	UNID
	4,00
	240,00

	15. 
	316810
	ARAME FARPADO MATERIAL: LIGA DE FERRO COM BAIXO TEOR CARBONO, CARGA RUPTURA: 250 KGF, TORÇÃO: ALTERNADA, DISTÂNCIA ENTRE FARPAS: 150 MM, COMPRIMENTO: 100 M, DIÂMETRO: 1,65 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 16,79 G/M , TRATAMENTO SUPERFICIAL: GALVANIZADO , BITOLA: 16 BW", ,"ROLO 400 M"
	03
	ROLO
	487,00
	1461,00

	16. 
	316685
	ARAME MATERIAL: FERRO C/ BAIXO TEOR DE CARBONO TRATAMENTO SUPERFICIAL: GALVANIZADO BITOLA: 10 BWG APLICAÇÃO: CERCA
TIPO: LISO CARGA RUPTURA: 335,92 KGF
	04
	ROLO
	601,00
	2404,00

	17. 
	316686
	ARAME MATERIAL: FERRO C/ BAIXO TEOR DE CARBONO TRATAMENTO SUPERFICIAL: GALVANIZADO BITOLA: 14 BWG APLICAÇÃO: CERCA
TIPO: LISO CARGA RUPTURA: 166,38 KGF
	20
	ROLO
	256,00
	5120,00

	18. 
	294690
	ARAME MATERIAL: AÇO CARBONO TRATAMENTO SUPERFICIAL: GALVANIZADO BITOLA: 18 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BWG TIPO: LISO.
	20
	ROLO
	195,00
	3900,00

	19. 
	314890
	ARAME RECOZIDO N.º 16 ROLO DE 01 KG - ARAME MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: MALEÁVEL , BITOLA: 1,65 M", ,"QUILOGRAMA"
	40
	ROLO
	25,00
	1000,00

	20. 
	280969
	AREIA GRANULOMETRIA: GROSSA, TIPO: NORMAL BRASILEIRA. METRO CÚBICO. – RESERVA DE COTA MPE
	150
	M.³
	132,00
	19800,00

	21. 
	216954
	AREIA GRANULOMETRIA: MÉDIA, TIPO: LAVADA METRO CÚBICO. – RESERVA DE COTA MPE
	80
	M.³
	143,00
	11440,00

	22. 
	389626
	ARGAMASSA COR: NATURAL, TIPO: AC I, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COLANTE DE USO INTERNO, NORMAS TÉCNICAS: NBR 14081 , COMPOSIÇÃO: AREIA, CIMENTO, CAL E ADITIVOS ESPECIAIS", ,"SACO 20 KG"
	120
	SACO
	21,00
	2520,00

	23. 
	380458
	ASSENTO VASO SANITÁRIO MATERIAL: PLÁSTICO, COR: BRANCO BRILHANTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: OVALADO/ALMOFADADO/COMPATÍVEL C/ VASO INCEPA. (30 Saúde)
	40
	UNID
	48,00
	1920,00

	24. 
	318273
	AVENTAL MATERIAL: NÃO TECIDO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE TIPO: PROTEÇÃO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TRATAMENTO ANTIESTÁTICO, TAMANHO 1,20 X 0,60 CM APLICAÇÃO: PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 
	10
	UNID
	51,00
	510,00

	25. 
	433833
	BASE RELÉ FOTOELÉTRICO ILUMINAÇÃO MATERIAL: POLIPROPILENO INJETADO TRATADO ESTABILIZADORES DE, USO: FOTOCÉLULA , MATERIAL CONTATO: LATÃO ESTANHADO PRESO AO CORPO POR SIST.REBITAGEM , FIXAÇÃO: EM AÇO SAE-1010/20 C/ACABAMENTO GALVANIZADO A FOGO , CORRENTE NOMINAL: 10 A, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERMITE RETIRADA DA TOMADA S/DESCONECTAR OS CABOS , TIPO CONDUTOR: COM CORES DE IDENTIFICAÇÃO E ISOLADOS EM PVC , TENSÃO NOMINAL: 127/220 V, TIPO MONTAGEM: ENCAIXE NA TOMADA CONFORMADO NYLON COM ALTO PODER", "UNIDADE"
	20
	UNID
	42,00
	840,00

	26. 
	334176
	BATENTE CEDRILHO - BATENTE PORTA MATERIAL: MADEIRA, COMPRIMENTO: 2,10 M, LARGURA: 0,82 UNIDADE.
	15
	JOGO
	143,00
	2145,00

	27. 
	320018
	BÓIA CAIXA D'ÁGUA MATERIAL: PLÁSTICO, APLICAÇÃO: CAIXA DE ÁGUA, CISTERNA, MATERIAL BALÃO: PLÁSTICO, TIPO: PRESSÃO, BITOLA: 3/4 PO",  UNIDADE.
	80
	UNID
	41,00
	3280,00

	28. 
	321859
	BOMBA - PULVERIZADOR COSTAL MANUAL DIÂMETRO BOCA: 140 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LANÇA 600 MM, BICO INJETADO JD-12P , PRESSÃO TRABALHO: 15 A 90 LB/POL2, CAPACIDADE TANQUE: 20 L, MATERIAL TANQUE: POLIETILENO", ,"UNIDADE"
	02
	UNID
	150,00
	300,00

	29. 
	485115
	BROCA MATERIAL: AÇO RÁPIDO, COMPRIMENTO: 130 MM, DIÂMETRO: 10 MM, NORMAS TÉCNICAS: DIN 338, TIPO HASTE: PARALELA, UNIDADE.
	15
	UNID
	18,00
	270,00

	30. 
	482735
	BROCA MATERIAL: METAL DURO, COMPRIMENTO: 75 MM, DIÂMETRO: 4 MM, NORMAS TÉCNICAS: DIN 338 , TIPO HASTE: RETA", "UNIDADE"
	15
	UNID
	19,00
	285,00

	31. 
	485118
	BROCA MATERIAL: AÇO RÁPIDO, COMPRIMENTO: 93 MM, DIÂMETRO: 6 MM, NORMAS TÉCNICAS: DIN 338
	15
	UNID
	15,00
	225,00

	32. 
	485114
	BROCA MATERIAL: AÇO RÁPIDO, COMPRIMENTO: 117 MM, DIÂMETRO: 8 MM, NORMAS TÉCNICAS: DIN 338 , TIPO HASTE: PARALELA", ,"UNIDADE
	15
	UNID
	27,00
	405,00

	33. 
	370250
	BROXA PINTURA MATERIAL BASE: MADEIRA, MATERIAL CERDAS: SINTÉTICO, COMPRIMENTO: 154 MM, LARGURA: 55 MM, FORMATO: RETANGULAR", UNIDADE.
	50
	UNID
	10,00
	500,00

	34. 
	357165
	BUCHA SOLDÁVEL LONGA MARROM PVC, BOLSA E PONTA SOLDÁVEL. BUCHA REDUÇÃO MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL, BITOLA: 50 X 25 M. (Saúde)
	30
	UNID
	4,00
	120,00

	35. 
	356718
	CABO PARA VARAL - CABO AÇO APLICAÇÃO: MANOBRA DE PESO, TIPO: ALMA DE FIBRA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CLASSIFICAÇÃO 6 X 37, FLEXÍVEL, PRÉ FORMADO , TRATAMENTO SUPERFICIAL: POLIDO , BITOLA: 1/8 PO", ,"UNIDADE". COM 10 METROS
	15
	UNID
	31,00
	465,00

	36. 
	407815
	CABO REDE COMPUTADOR CATEGORIA: 6, COMPRIMENTO: 305 M, BITOLA CONDUTOR: 24 AWG, TIPO CONDUTOR: 4 PARES , TIPO CABO: UTP", ,"UNIDADE"
	06
	CAIXA
	690,00
	4140,00

	37. 
	437819
	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL TENSÃO ISOLAMENTO: 750 VTIPO: PP FORMAÇÃO DO CABO: 2 X 2,5 MM2 MATERIAL DO CONDUTOR: COBRE ELETROLÍTICO MATERIAL ISOLAMENTO: PVC ANTI-CHAMA TEMPERATURA OPERAÇÃO: 70 °C
	100
	MTS
	5,00
	500,00

	38. 
	458382
	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL TENSÃO ISOLAMENTO: 1 KV TIPO: PP FORMAÇÃO CONDUTOR: 2 X 4 MM MATERIAL DO CONDUTOR: COBRE
	100
	MTS
	7,00
	700,00

	39. 
	482449
	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V TIPO: PP APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO ELÉTRICA NORMAS TÉCNICAS: NBR13249 TÊMPERA CONDUTOR: MOLE COR DA COBERTURA: PRETA FORMAÇÃO DO CABO: 2 X 6 MM2 MATERIAL DO CONDUTOR: COBRE ELETROLÍTICO MATERIAL ISOLAMENTO: PVC - CLORETO DE POLIVINILA MATERIAL COBERTURA: PVC ANTI-CHAMA COR DA ISOLAÇÃO: PRETA E BRANCA TEMPERATURA OPERAÇÃO: 70 °C
	100
	MTS
	12,00
	1200,00

	40. 
	480851
	CAIBRO MATERIAL: MADEIRA, USO: CONSTRUÇÃO, COMPRIMENTO: 6 M, ESPESSURA: 6 CM, TIPO MADEIRA: ANGELIM , LARGURA: 8 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM TRATAMENTO,UNIDADE. – RESERVA DE COTA MPE
	90
	UNID.
	117,00
	10530,00

	41. 
	338056
	CAIXA D'ÁGUA MATERIAL: POLIETILENO, CAPACIDADE: 1.000 L, TIPO: REDONDO , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM TAMPA",UNIDADE.
	05
	UNID. 
	394,00
	1970,00

	42. 
	290111
	CAIXA D'ÁGUA MATERIAL: POLIETILENO, CAPACIDADE: 310 L, TIPO: CÔNICO , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM TAMPA", ,"UNIDADE
	05
	UNID. 
	215,00
	1075,00

	43. 
	395461
	CAIXA DESCARGA MATERIAL: PLÁSTICO, CAPACIDADE: 6 L, COR: BRANCA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PEÇAS E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, UNIDADE. (20 Saúde)
	80
	UNID. 
	45,00
	3600,00

	44. 
	355893
	CAIXA DE EMBUTIR - CAIXA TOMADA REFERÊNCIA: ARLIG (SIEMENS) , MATERIAL: PVC , COMPONENTES: DISJUNTOR BIPOLAR 2X20A , NÚMERO PÓLOS: 3 P , APLICAÇÃO: AR CONDICIONADO , QUANTIDADE TOMADAS SAÍDA: 1 UN, CORRENTE NOMINAL: 20 A, COR CORPO: BRANCA , POSIÇÃO RELATIVA: SOBREPOR", ,"UNIDADE"
	30
	UNID. 
	28,00
	840,00

	45. 
	425389
	CAIXA DE MONTAGEM - QUADRO ELÉTRICO MATERIAL: CHAPA AÇO, APLICAÇÃO: COMANDO PAINEL, DIMENSÕES: 50 X 300 X 200 M", ,"UNIDADE"
	02
	UNID. 
	242,00
	484,00

	46. 
	312731
	CAIXA SIFONADA MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, ALTURA CAIXA: 40 MM, FORMATO GRELHA: REDONDO, DIÂMETRO SAÍDA TUBO: 100 MM, DIÂMETRO CAIXA: 50 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 3 ENTRADAS", UNIDADE.
	12
	UNID. 
	17,00
	204,00

	47. 
	396007
	CAL PINTURA - CAL VIVA MATERIAL: ÓXIDO CÁLCIO, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: INODORO, COM FIXADOR, PUREZA MÍNIMA 90% , APRESENTAÇÃO: PÓ", ,"SACO 8 KG"
	60
	SACO
	14,00
	840,00

	48. 
	313789
	CAL VIRGEM - CAL VIVA MATERIAL: CARBONATO DE CÁCIO, APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO EM GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LAVÁVEL APÓS 48 HS , APRESENTAÇÃO: PÓ", ,"SACO 20 KG"
	120
	SACO
	18,00
	2160,00

	49. 
	377924
	CALHA METÁLICA MATERIAL: ALUMINIO COMPRIMENTO: 3000 MM LARGURA: 400 MM PROFUNDIDADE: 25 MM CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA RETA SIMPLES TIPO: CS-9-A40-14.
	20
	MTS
	173,00
	3460,00

	50. 
	479720
	CÂMARA AR PNEU MATERIAL: BORRACHA, TAMANHO: 250 X 4 , APLICAÇÃO TIPO PNEU: CARRINHOS DE CARGA , APLICAÇÃO TIPO ARO: 8", UNIDADE.
	20
	UNID.
	24,00
	480,00

	51. 
	460766
	CANALETA MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM DIVISÓRIA / COM ADESIVO DUPLA FACE, APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO ELÉTRICA, DIMENSÕES: 40 X 16 X 2000 MM, USO: SISTEMA "X". COM 10 UNIDADES. (15 Saúde)
	25
	UNID.
	128,00
	3200,00

	52. 
	235327
	CANO PVC - TUBO HIDRÁULICO MATERIAL: PVC RÍGIDO, DIÂMETRO: 150 M, TUBO 6 M.
	80
	BARRA
	223,00
	17840,00

	53. 
	481432
	CANO PVC - TUBO HIDRÁULICO MATERIAL: PVC, DIÂMETRO: 25 MM, TIPO: SOLDÁVEL, TUBO 6 M.
	80
	BARRA 
	27,00
	2160,00

	54. 
	351445
	CAP MARROM - CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: CAP, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL, APLICAÇÃO: INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, NORMAS TÉCNICAS: NBR 5648, BITOLA: 25 MM. (Saúde) – RESERVA DE COTA MPE
	15 
	UNID.
	2,00
	30,00

	55. 
	465774
	CAP MARROM - CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: CAP, MATERIAL: PVC, TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL, APLICAÇÃO: INSTALAÇÕES ESGOTO, COR: BRANCA, BITOLA: 40 MM. (Saúde)
	15 
	UNID.
	4,00
	60,00

	56. 
	483193
	CAP MARROM - CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: CAP, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL, APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO SANITÁRIA, COR: MARROM , BITOLA: 50 MM. (Saúde)
	15 
	UNID.
	6,00
	90,00

	57. 
	399247
	CAPA CHUVA MATERIAL: POLIÉSTER E PVC, TAMANHO REFERÊNCIA: G, COR: INCOLOR, TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPUZ,BOTÕES PLÁSTICO PRESSÃO,COM SOLDA ELETRÔNICA", UNIDADE.
	20
	UNID.
	38,00
	760,00

	58. 
	450863
	CAPA CHUVA MATERIAL: PVC , TAMANHO REFERÊNCIA: GG , COR: AMARELA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FORRADO COM CAPUZ", UNIDADE.
	20
	UNID.
	39,00
	780,00

	59. 
	303783
	PLUGUE TIPO: AMERICANO, PADRÃO: RJ11, UNIDADE.
	50
	UNID.
	0,75
	37,50

	60. 
	335976
	CAPA CONECTOR TIPO CONECTOR: RJ-45, COR: AZUL, UNIDADE.
	200
	UNID.
	0,95
	190,00

	61. 
	455873
	CARRETEL PARA ROÇADEIRA - PEÇA / COMPONENTE ROÇADEIRA TIPO: CARRETEL APLICAÇÃO: ROÇADEIRA COSTAL STIHL FS 220. (Agricultura)
	10
	UNID.
	67,00
	670,00

	62. 
	487534
	CARRINHO MÃO TIPO RODA: PNEU COM CÂMARA, MATERIAL CAÇAMBA: CHAPA AÇO GALVANIZADO, QUANTIDADE RODA: 1 UN, CAPACIDADE CAÇAMBA: 100 L, MATERIAL PÉS: FERRO", UNIDADE.
	08
	UNID.
	310,00
	2480,00

	63. 
	329293
	CATALISADOR ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO. COR: INCOLOR APLICAÇÃO: TINTA EPÓXI CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SECAGEM RÁPIDA USO: PINCEL/PISTOLA/ROLO
	30
	UNID.
	61,00
	1830,00

	64. 
	452463
	CATRACA ARAME MATERIAL: AÇO GALVANIZADO, CAPACIDADE TRAÇÃO: 500 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ISOLADOR TIPO CASTANHA", UNIDADE.
	30
	UNID.
	11,00
	330,00

	65. 
	602047
	CAVADEIRA ARTICULADA MATERIAL: AÇO SAE 1042. , CABO: MADEIRA, COMPRIMENTO DO CABO: 150 CM, COMPRIMENTO DAS GARRAS: 28 C",UNIDADE.
	08
	UNID.
	145,00
	1160,00

	66. 
	470252
	REVESTIMENTO PISO MATERIAL: CERÂMICA, COR BÁSICA: CINZA, ACABAMENTO: ACETINADO, APLICAÇÃO: PISOS EM GERAL, COMPRIMENTO: 45 CM, ESPESSURA: 6,5 MM, LARGURA: 45 C, METRO QUADRADO. – RESERVA DE COTA MPE
	250
	M.²
	31,00
	7750,00

	67. 
	289908
	CHUVEIRO ELÉTRICO MATERIAL: TERMOPLÁSTICO, TENSÃO OPERAÇÃO: 127 V, VARIAÇÕES TEMPERATURA ÁGUA: 3 , COR: BRANCA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPA ISOLANTE INTERNA , POTÊNCIA: 4.400, UNIDADE 
	30
	UNID.
	60,00
	1800,00

	68. 
	216965
	CIMENTO PORTLAND MATERIAL: CLINKER, TIPO: COMUM, SACO 50 KG. – RESERVA DE COTA MPE
	600
	SACO
	37,00
	22200,00

	69. 
	403895
	COLA APLICAÇÃO: ARGAMASSA, PEDRA, CONCRETO, COR: INCOLOR, TIPO: LÍQUIDO VISCOSO, COMPOSIÇÃO: ADESIVO À BASE DE RESINA EPÓXI. UNIDADE
	20
	UNID.
	9,00
	180,00

	70. 
	441609
	COLHER PEDREIRO MATERIAL: AÇO CARBONO, TAMANHO: 8 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RETA - INTEIRIÇA , MATERIAL CABO: MADEIRA ENVERNIZADA", ,"UNIDADE"
	08
	UNID.
	40,00
	320,00

	71. 
	356522
	CONECTOR ELÉTRICO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TRIPOLAR, MATERIAL: PORCELANA , BITOLA: 6 MM, CORRENTE NOMINAL: 30. PARA CHUVEIRO. (Saúde)
	20
	UNID.
	18,00
	360,00

	72. 
	414512
	CONECTOR ELÉTRICO MATERIAL: POLIPROPILENO COM MOLA CÔNICA EM AÇO ZINCADO TIPO: TORÇÃO. TENSÃO NOMINAL: 750 V CARACTERÍSTICA CONDUTOR: FIO/CABO 1,5 - 4MM². COM 100 UNIDADES
	02
	PCTS.
	50,00
	100,00

	73. 
	409932
	CONECTOR DE TORÇÃO EMENDA PARA FIOS CABOS 2,5MM² - CONECTOR ELÉTRICO COR: AMARELA MATERIAL: POLIPROPILENO COM MOLA CÔNICA EM AÇO ZINCADO TIPO: TORÇÃO TENSÃO NOMINAL: 600 V APLICAÇÃO: CONECTAR E ISOLAR 3 CABOS BAIXA DE TENSÃO CONEXÃO: CABO A CABO. COM 100 UNIDADES
	02
	PCTS.
	54,00
	108,00

	74. 
	414513
	CONECTOR ELÉTRICO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MATERIAL: POLIPROPILENO COM MOLA CÔNICA EM AÇO ZINCADO TIPO: TORÇÃO TENSÃO NOMINAL: 750 V CARACTERÍSTICA CONDUTOR: FIO/CABO 4 - 6MM² TEMPERATURA MÁXIMA: 105 °C. COM 100 UNIDADES
	02
	PCTS.
	70,00
	140,00

	75. 
	452537
	CONECTOR ELÉTRICO MATERIAL: PORCELANA, CORRENTE NOMINAL: 25 A, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TRIPOLAR, BITOLA: 10 M, PACOTE 100 UM.
	02
	PCTS.
	50,00
	100,00

	76. 
	381466
	CONTACTORA DE ALTA POTÊNCIA 30 AMPS BIFÁSICO - CONTATOR REFERÊNCIA: -10/-01/-11/-22, NÚMERO PÓLOS: 3, POTÊNCIA NOMINAL: 8,7(220V); 16,8(380V); 16,8(440V) CV, TENSÃO TRABALHO: 220 V, APLICAÇÃO: AUTOMAÇÃO E PARTIDA DE MOTORES , FREQUÊNCIA: 60 HZ, CORRENTE TRABALHO: 0.3 A, CORRENTE MÁXIMA BOBINA: 0.3 A, TENSÃO ISOLAMENTO: 600 V, DIMENSÕES MÁXIMAS: 45 X 81 X 85 MM, NÚMERO E TIPO DE CONTATOS AUXILIARES: 4NF , LIGAÇÕES: CONFORME ESQUEMA ELÉTRICO DO EQUIPAMENTO , NÚMERO E TIPO DE CONTATOS PRINCIPAIS: 3NA , MODELO1: CWM25 , FREQUENCIA BOBINA: 60 HZ, TIPO: BIFÁSICO , ESTRUTURA: CAIXA FECHADA CONFORME VDE 0106 , TENSÃO NOMINAL BOBINA: 220 V, GRAU PROTEÇÃO: TIPO 2 , SISTEMA FIXAÇÃO: POR PARAFUSO E TRILHO", ,"UNIDADE"
	20
	UNID.
	304,00
	6080,00

	77. 
	342350
	CONTACTORA DE ALTA POTÊNCIA 70 AMPS TRIFASICO - CONTATOR TIPO: TRIPOLAR, TENSÃO TRABALHO: 220 V, CORRENTE TRABALHO: 75 A, APLICAÇÃO: SUBESTAÇÃO, UNIDADE
	03
	UNID.
	870,00
	2610,00

	78. 
	486133
	CORRENTE PARA MOTOSSERRA STIHL - PEÇA / ACESSÓRIO – MOTOSERRA. TIPO: CORRENTE APLICAÇÃO: MOTOSSERRA STIHL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COMPRIMENTO 36 DENTES, RANHURA DE 1,6MM, PASSO 3/8
	10
	UNID.
	116,00
	1160,00

	79. 
	356071
	CORRENTE SOLDADA MATERIAL: FERRO GALVANIZADO FORMATO ELOS: CURTO E SOLDADO BITOLA: 1/4 POL COMPRIMENTO: 42 CM LARGURA: 24 CM CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESISTÊNCIA A RUPTURA (MÍNIMA) 550 KG
	70
	MTS 
	41,00
	2870,00

	80. 
	130125
	CORTADOR CONCRETO / ROCHA NOME: QUEBRADOR ROCHA / CONCRETO. POTENCIA MINIMA DE 13HP MANUAL, A GASOLINA,  COM DISCO.
	01
	UNID.
	9.400,00
	9400,00

	81. 
	324197
	CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: COTOVELO 90°, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL, APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, BITOLA: 32 MM. (Saúde)
	10
	UNID. 
	3,00
	30,00

	82. 
	324203
	CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: COTOVELO 90°, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL, APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, BITOLA: 40 MM. (Saúde)
	10
	UNID. 
	5,00
	50,00

	83. 
	324207
	CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: COTOVELO 90°, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL, APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO HIDRÁULICA , BITOLA: 50 MM. (Saúde)
	10
	UNID. 
	5,00
	50,00

	84. 
	468646
	DESEMPENADEIRA MANUAL MATERIAL: MADEIRA, COMPRIMENTO: 25 CM, LARGURA: 15 C, UNIDADE
	10
	UNID.
	24,00
	240,00

	85. 
	454027
	DESENGRIPANTE SPRAY - 300ML - DESENGRAXANTE ASPECTO FÍSICO: AEROSOL COMPOSIÇÃO: ISOPARAFINA, DIMETOXIMETANO E ETANOL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LIMPADOR A BASE DE SOLVENTE APLICAÇÃO: LIMPEZA EM GERAL. COM 12 UNIDADES. (Agricultura)
	03
	CAIXA
	96,00
	288,00

	86. 
	463233
	DISCO CORTE MATERIAL: AÇO DIAMANTADO DIÂMETRO: 230 MM DIÂMETRO FURO: 22,23 MM APLICAÇÃO: CONCRETO E ALVENARIA ESPESSURA: 2,10 MM
	10
	UNID.
	352,00
	3520,00

	87. 
	240508
	DISCO CORTE MATERIAL: AÇO, ACABAMENTO: DIAMANTADO, ALTURA: (3/8"") 9,52 MM, APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL, DIÂMETRO: 110 MM, TIPO: TURBO, DIÂMETRO FURO: 19,10 M, UNIDADE.
	20
	UNID.
	14,00
	280,00

	88. 
	375967
	DISCO POLICORTE - DISCO CORTE MATERIAL: ÓXIDO ALUMÍNIO, DIÂMETRO: 10 POL, ESPESSURA: 3/4 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM DUAS TELAS FIBRA DE VIDRO, DIÂMETRO FURO: 1/8 PO, UNIDADE.
	50
	UNID.
	27,00
	1350,00

	89. 
	357496
	DISJUNTOR BAIXA TENSÃO NÚMERO PÓLOS: 2, NÚMERO DE FASES: BIFÁSICO, FUNCIONAMENTO: MAGNÉTICO, CAPACIDADE CURTO-CIRCUITO: 25, UNIDADE. (10 Saúde)
	40
	UNID.
	46,00
	1840,00

	90. 
	484200
	DISJUNTOR BAIXA TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO: 127/220 V, APLICAÇÃO: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS , NÚMERO DE FASES: TRIPOLAR , CURVA DE DISPARO: C , CORRENTE NOMINAL: 50 A, FUNCIONAMENTO: TERMOMAGNÉTICO , PADRÃO: DIN", UNIDADE (10 Saúde)
	20
	UNID.
	100,00
	2000,00

	91. 
	484203
	DISJUNTOR BAIXA TENSÃO FUNCIONAMENTO: MAGNÉTICO, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO: 127/220 V, CORRENTE NOMINAL: 100 A, NÚMERO DE FASES: TRIPOLAR, CURVA DE DISPARO: C, APLICAÇÃO: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, PADRÃO: DIN. (10 Saúde)
	10
	UNID
	198,00
	1980,00

	92. 
	484205
	DISJUNTOR BAIXA TENSÃO FUNCIONAMENTO: MAGNÉTICO, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO: 127/220 V, CORRENTE NOMINAL: 150 A, NÚMERO DE FASES: TRIPOLAR, CURVA DE DISPARO: C , APLICAÇÃO: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS , PADRÃO: DIN. (Saúde)
	06
	UNID
	388,00
	2328,00

	93. 
	447010
	DISJUNTOR ALTA TENSÃO TIPO: TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL: 200 A, FREQUÊNCIA NOMINAL: 60 HZ, CAPACIDADE INTERRUPÇÃO SIMÉTRICA: 42 KA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: CAIXA MOLDADA E DISPARADORES  TÉRMICOS E MAGNÉTICOS (Saúde)
	06
	UNID
	407,00
	2442,00

	94. 
	423247
	DOBRADIÇA PORTA MATERIAL: AÇO, ALTURA: 2.1/2 POL, LARGURA: 3 POL, TRATAMENTO SUPERFICIAL: CROMADO", ,"PACOTE 3 UN"
	40
	PCTS
	65,00
	2600,00

	95. 
	423251
	DOBRADIÇA PORTA MATERIAL: AÇO, ALTURA: 1 1/2 POL, LARGURA: 3 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM PARAFUSOS , TRATAMENTO SUPERFICIAL: CROMADO", ,"PACOTE 3 UN"
	40
	PCTS
	70,00
	2800,00

	96. 
	456562
	DOBRADIÇA PORTA MATERIAL: FERRO POLIDO, TRATAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA, ALTURA: 3 1/2 POL, LARGURA: 2 1/4 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CÔR CINZA, PARA DIVISÓRIA. COM 03 UNIDADES. (Saúde)
	15
	JOGO
	51,00
	765,00

	97. 
	600264
	ELETRODUTO REVESTIMENTO: PVC, MATERIAL: FITA DE AÇO ZINCADA/ESTANHADA/ACOBREADA, APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO ELÉTRICA, TIPO: FLEXÍVEL DIÂMETRO NOMINAL: 1 1/4 PO", ,"ROLO 50 M"
	04
	ROLO 
	235,00
	940,00

	98. 
	384303
	ELETRODUTO MATERIAL: PVC, COR: AMARELA, TIPO: FLEXÍVEL CORRUGADO, DIÂMETRO NOMINAL: 1 PO", ,"ROLO 50 M"
	04
	ROLO 
	113,00
	452,00

	99. 
	240032
	ELETRODUTO MATERIAL: PVC, COR: PRETA , TIPO: CORRUGADO , BITOLA: 3/4 PO", ,"ROLO 50 M"
	04
	ROLO 
	160,00
	640,00

	100. 
	394407
	ELETRODUTO MATERIAL: PVC ANTI-CHAMA, COMPRIMENTO: 3 M, COR: PRETA , NORMAS TÉCNICAS: ABNT NBR 15465 , TIPO FIXAÇÃO: ROSCADO , DIÂMETRO NOMINAL: 1 PO", UNIDADE
	04
	UNID.
	18,00
	72,00

	101. 
	480606
	ENGATE RÁPIDO PVC ½. - SEM PISTOLA - ESGUICHO MATERIAL CORPO: PLÁSTICO, DIÂMETRO CONEXÃO ENTRADA: 1,2 POL, APLICAÇÃO: JARDIM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONEXÃO ENGATE RÁPIDO, AJUSTÁVEL, UNIDADE. (15 Saúde)
	45
	UNID.
	5,00
	225,00

	102. 
	226833
	ENXADA MATERIAL: AÇO ALTO CARBONO 1070, ALTURA: 18 CM, MATERIAL ENCAIXE CABO: FERRO FUNDIDO, LARGURA: 32 CM, PESO: 1,010 K, UNIDADE. 
	20
	UNID.
	72,00
	1440,00

	103. 
	314244
	ENXADÃO MATERIAL: AÇO CARBONO, MATERIAL ENCAIXE CABO: FERRO FUNDIDO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO MADEIRA, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, COR PRETA, UNIDADE
	10
	UNID.
	70,00
	700,00

	104. 
	395394
	ESCADA MATERIAL: ALUMÍNIO, QUANTIDADE DEGRAUS: 8 UN, TIPO: ARTICULADA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PÉS EMBORRACHADOS ANTIDERRAPANTES/TRAVAMENTO AUTO,UNIDADE
	02
	UNID.
	430,00
	860,00

	105. 
	300113
	ESFREGÃO PARABRISA - RODO MATERIAL CABO: MADEIRA MATERIAL SUPORTE: MADEIRA COMPRIMENTO SUPORTE: 35 CM QUANTIDADE BORRACHAS: 2 UN CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO APROXIMADAMENTE 1,50 M, COM ROSCA ESPESSURA BORRACHA: 2 MM ALTURA BORRACHA: 2,5 CM. (Transporte)
	32
	UNID.
	64,00
	2048,00

	106. 
	376870
	ESQUADRO MATERIAL RÉGUA: AÇO, COMPRIMENTO RÉGUA: 42 CM, TIPO GRADUAÇÃO: SIMPLES. TIPO SISTEMA MEDIÇÃO: DECIMAL , ESCALA GRADUAÇÃO: 1 MM , APLICAÇÃO: CARPINTARIA , TIPO: FIXO , MATERIAL CABO: ALUMÍNIO , COMPRIMENTO BASE: 130 M", ,"PEÇA 1 UN"
	05
	UNID.
	53,00
	265,00

	107. 
	215170
	FACÃO COMPRIMENTO: 18 POL, TIPO: PARA MATO, MATERIAL CABO: MADEIRA , MATERIAL LÂMINA: AÇO", ,"UNIDADE"
	15
	UNID.
	38,00
	570,00

	108. 
	244682
	FECHADURA INTERNA - FECHADURA REFERÊNCIA: 323, ACABAMENTO SUPERFICIAL: CROMADO, MATERIAL TAMPA: AÇO , COMPONENTES: DUAS CHAVES COM TRINCO REVERSÍVEL , TIPO CILINDRO: OVAL , APLICAÇÃO: PORTA , MATERIAL PINO CENTRAL: AÇO , TIPO: INTERNA , MATERIAL CAIXA: AÇO , NORMAS TÉCNICAS: ABNT , MATERIAL LINGUETA: LATÃO , MATERIAL TRINCO: LATÃO , MATERIAL TESTA: AÇO , MATERIAL CUBO MAÇANETA: LATÃO , MATERIAL FALSA TESTA: AÇO INOX , MATERIAL ESPELHO: AÇO , MATERIAL CILINDRO: LATÃO , MATERIAL CONTRATESTA: AÇO", ,"UNIDADE"
	10
	UNID.
	55,00
	550,00

	109. 
	328658
	FECHADURA PORTA DE FERRO ESTREITA BROCA 29MMX53MM.  CILINDRO 45MM  HASTE 58MM  CROMADO - FECHADURA MATERIAL CAIXA: AÇO , MATERIAL TESTA: AÇO INOXIDÁVEL , MATERIAL CONTRATESTA: AÇO INOXIDÁVEL , COMPONENTES: DUAS CHAVES COM TRINCO REVERSÍVEL , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MAÇANETA TIPO ALAVANCA/ESTREITO/MEDIDAS:CAIXA 38C , APLICAÇÃO: PORTA. (Saúde)
	10
	UNID.
	56,00
	560,00

	110. 
	341929
	FECHADURA MATERIAL CAIXA: AÇO, COMPONENTES: DUAS CHAVES METÁLICAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 4 VOLTAS , TIPO: TETRA,  APLICAÇÃO: PORTA. (Saúde)
	15
	UNID.
	66,00
	990,00

	111. 
	387217
	FERRO 01”. 32MM - FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL DIÂMETRO: 32 MM, TIPO: CA-50", ,"BARRA 12 M"
	40
	BARRA 
	38,00
	1520,00

	112. 
	270736
	FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL DIÂMETRO: 3/8 POL, TIPO: CA-50", BARRA 12 M
	60
	BARRA 
	74,00
	4440,00

	113. 
	292022
	FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL DIÂMETRO: 4,2 MM, TIPO: CA-60", BARRA 12 M
	40
	BARRA 
	18,00
	720,00

	114. 
	387217
	FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL DIÂMETRO: 4,2 MM, TIPO: CA-50,BARRA 12 M
	10
	BARRA
	25,00
	250,00

	115. 
	251355
	FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL DIÂMETRO: 5/16 POL, TIPO: CA-60, BARRA 12 M
	10
	BARRA
	55,00
	550,00

	116. 
	450335
	FERRO DE SOLDAR APLICAÇÃO: SOLDA EM CONTATOS ELETRÔNICOS, MATERIAL PONTA: PRATA, POTÊNCIA: 70 W, MATERIAL CABO: EMBORRACHADO, TENSÃO: 127, UNIDADE
	06
	UNID.
	52,00
	312,00

	117. 
	449431
	FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL DIÂMETRO: 1/4 POL, TIPO: CA-60, BARRA 12 M
	60
	BARRA 
	34,00
	2040,00

	118. 
	337720
	FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL DIÂMETRO: 5/8 POL, TIPO: CA-50, BARRA 12 M. – RESERVA DE COTA MPE
	80
	BARRA 
	192,00
	15360,00

	119. 
	251607
	FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL DIÂMETRO: 5/16 POL, TIPO: CA-50, BARRA 12 M
	100
	BARRA
	53,00
	5300,00

	120. 
	353814
	FILTRO DE AR PARA ROÇADEIRA STIHL FS220. - PEÇA / COMPONENTE ROÇADEIRA TIPO: FILTRO DE AR APLICAÇÃO: ROÇADEIRA COSTAL STIHL FS 220. (Agricultura)
	10
	UNID.
	41,00
	410,00

	121. 
	221126
	FILTRO DE AR PARA SOPRADOR STIHL BR – 420 - FILTRO AR TIPO EQUIPAMENTO: LEVE ELEMENTO FILTRANTE AR: SECO (Agricultura)
	15
	UNID.
	41,00
	615,00

	122. 
	476181
	FIO DE NYLON P/ ROÇADEIRA QUADRADO 2KG, COR LARANJA - PEÇA / COMPONENTE ROÇADEIRA MATERIAL: NYLON , FORMATO PONTA: REDONDO , APLICAÇÃO: ROÇADEIRA , DIÂMETRO: 3 MM, TIPO: FIO DE CORTE, UNIDADE (Agricultura)
	12
	UNID.   
	252,00
	3024,00

	123. 
	416646
	FIO ELÉTRICO ISOLADO TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V, SEÇÃO NOMINAL: 1,5 MM2, COR DO ISOLAMENTO: PRETA, MATERIAL DO CONDUTOR: COBRE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL , MATERIAL ISOLAMENTO: PVC,ROLO 100 M. (04 Saúde)
	10
	ROLO 
	124,00
	1240,00

	124. 
	416284
	FIO ELÉTRICO ISOLADO TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V, SEÇÃO NOMINAL: 10 MM2, COR DO ISOLAMENTO: PRETA, MATERIAL DO CONDUTOR: COBRE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL , MATERIAL ISOLAMENTO: PVC,ROLO 100 M 
	06
	ROLO 
	754,00
	4524,00

	125. 
	416648
	FIO ELÉTRICO ISOLADO TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V, SEÇÃO NOMINAL: 2,5 MM2, COR DO ISOLAMENTO: BRANCA, MATERIAL DO CONDUTOR: COBRE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL, MATERIAL ISOLAMENTO: PVC", ROLO 100 M (04 Saúde)
	10
	ROLO 
	209,00
	2090,00

	126. 
	416652
	FIO ELÉTRICO ISOLADO TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V, SEÇÃO NOMINAL: 4 MM2, COR DO ISOLAMENTO: VERMELHA , MATERIAL DO CONDUTOR: COBRE , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL , MATERIAL ISOLAMENTO: PVC",ROLO 100 M
	08
	ROLO 
	280,00
	2240,00

	127. 
	416654
	FIO ELÉTRICO ISOLADO TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V, SEÇÃO NOMINAL: 6 MM2, COR DO ISOLAMENTO: PRETA , MATERIAL DO CONDUTOR: COBRE , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL , MATERIAL ISOLAMENTO: PVC, ROLO 100 M (02 Saúde)
	06
	ROLO 
	445,00
	2670,00

	128. 
	354524
	FIO TELEFÔNICO TIPO: CCI QUANTIDADE CONDUTOR: 6 , MATERIAL CONDUTOR: COBRE. MATERIAL ISOLAMENTO: PVC , COR: CINZA , DIÂMETRO: 0,50 M. (Saúde)
	150
	MTS 
	2,00
	300,00

	129. 
	393677
	FITA ADESIVA MATERIAL: ACETATO APLICAÇÃO: MULTIUSO COMPRIMENTO: 30 M COR: BEGE TIPO: DUPLA FACE LARGURA: 19 MM. (Saúde)
	10
	UNID.
	9,00
	90,00

	130. 
	604732
	FITA ISOLANTE ELÉTRICA MATERIAL BÁSICO: FILME DE PVC ANTICHAMA , COR: PRETA , COMPRIMENTO: 20 M, LARGURA: 19 MM, APLICAÇÃO: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. (20 Saúde)
	160
	UNID.
	11,00
	1760,00

	131. 
	465553
	FITA VEDA ROSCA MATERIAL: TEFLON, COMPRIMENTO: 20M, LARGURA: 18 M",UNIDADE
	100
	UNID.
	13,00
	1300,00

	132. 
	373953
	FLANGE CAIXA D'ÁGUA - CONEXÃO HIDRÁULICA MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, APLICAÇÃO: CAIXA D'ÁGUA, BITOLA II: 25 MM X 3/4 POL, TIPO: ADAPTADOR LONGO COM FLANGES LIVRES, TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL, UNIDADE.
	10
	UNID.
	10,00
	100,00

	133. 
	373954
	FLANGE CAIXA D'ÁGUA - CONEXÃO HIDRÁULICA MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, APLICAÇÃO: CAIXA D'ÁGUA, BITOLA II: 32 MM X 1 POL, TIPO: ADAPTADOR LONGO COM FLANGES LIVRES , TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL, UNIDADE
	20
	UNID.
	20,00
	400,00

	134. 
	373952
	FLANGE CAIXA D'ÁGUA - CONEXÃO HIDRÁULICA MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, APLICAÇÃO: CAIXA D'ÁGUA, BITOLA II: 50 MM X 1 1/2 POL, TIPO: ADAPTADOR LONGO COM FLANGES LIVRES , TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL, UNIDADE
	20
	UNID.
	29,00
	580,00

	135. 
	358275
	LÂMINA SERRA MANUAL MATERIAL: AÇO RÁPIDO, APLICAÇÃO: ARCO DE SERRA, COMPRIMENTO: 300 MM, ESPESSURA: 0,65 MM, LARGURA: 13 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL, RESISTENTE, QUANTIDADE DENTES: 24 DENTES POR POLEGADA, UNIDADE
	30
	UNID.
	14,00
	420,00

	136. 
	480500
	FORRO TETO MATERIAL: MADEIRA APLICAÇÃO: FORRO TETO, COMPRIMENTO: 3.000 MM, COR: NATURAL, ESPESSURA: 10 MM, TIPO: PINUS, LARGURA: 100 M, METRO QUADRADO. (30 Saúde) – RESERVA DE COTA MPE
	400
	M.²
	48,00
	19200,00

	137. 
	460521
	FORRO TETO MATERIAL: PVC, ESPESSURA: 200 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ESTRUTURA METALICA E TODO MATERIAL DE FIXAÇÃO. (20 Saúde)
	100
	M.²
	29,00
	2900,00

	138. 
	454656
	FUNDO PARA TINTA - TINTA INDUSTRIAL TIPO: EPÓXI APRESENTAÇÃO: MONOCOMPONENTE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CATALISÁVEL COR: CINZA ESCURO TIPO ACABAMENTO: FOSCO
	10
	GALÃO
	293,00
	2930,00

	139. 
	449665
	FURADEIRA TAMANHO MANDRIL: 1/2 POL, TIPO: IMPACTO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REVERSÍVEL E ELETRÔNICA, INTERRUPTOR COM 2 VELOCI- , TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220 V, POTÊNCIA: 650 W, VELOCIDADE: 3.150 RPM, ACESSÓRIOS: CAIXA COM 23 ACESSÓRIOS, EMPUNHADEIRA,CHAVE DE MAN, UNIDADE. (01 Saúde)
	02
	UNID.
	580,00
	1160,00

	140. 
	481445
	GERADOR ENERGIA TENSÃO SAÍDA: 110/220 V, POTÊNCIA MÁXIMA: 8 KVA, TIPO MOTOR: GASOLINA, UNIDADE. BIFÁSICO
	01
	UNID.
	6.300,00
	6300,00

	141. 
	604867
	GESSO ASPECTO FÍSICO: PÓ APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL, COR: BRANCO, TIPO: GESSO COLA , ORIGEM: MINERAL", ,"QUILOGRAMA"
	30
	KG
	7,00
	210,00

	142. 
	256485
	GESSO ASPECTO FÍSICO: PÓ, APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL, COR: BRANCO , TIPO: ESTUQUE , ORIGEM: MINERAL", ,"QUILOGRAMA"
	120
	KG
	5,00
	600,00

	143. 
	271739
	GRAXA TIPO BASE: ÓLEO MINERAL TIPO ESPESSANTE: CÁLCIO/LÍTIO TIPO ADITIVOS: ANTICORROSIVO /ANTIOXIDANTE/ANTIDESGASTE/AGENTE DE APLICAÇÃO: MÚLTIPLA CONSISTÊNCIA NLGI: 2. 170 KG. (Transporte)
	01
	TAMBOR
	3.700,00
	3700,00

	144. 
	454606
	GRAXA - SILICONE ASPECTO FÍSICO: PASTOSA CONSISTÊNCIA: BAIXA COMPOSIÇÃO: BASE DE SILICONE GRÁU ALIMENTÍCIO USO: LUBRIFICANTE. 20KG. (Transporte)
	02
	GALÃO
	689,00
	1378,00

	145. 
	334176
	GUARNIÇÃO 7X2,20 - BATENTE PORTA MATERIAL: MADEIRA , COMPRIMENTO: 2,10 M, LARGURA: 0,82, UNIDADE
	15
	JOGO
	58,00
	870,00

	146. 
	231012
	INTERRUPTOR TIPO: EMBUTIR, QUANTIDADE SEÇÕES: 1 UN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONJUGADO COM ESPELHO , COR: CINZA , CORRENTE: 10 A, TENSÃO MÁXIMA PERMITIDA: 250 (Saúde)
	20
	UNID.
	9,00
	180,00

	147. 
	455568
	INTERRUPTOR TIPO: MODULADO, QUANTIDADE SEÇÕES: 2 UN, APLICAÇÃO: TAMPA CONDULETE , TIPO ACIONAMENTO: TECLA SIMPLES HORIZONTAL , ACABAMENTO: SEM PLACA E PARAFUSO , POSIÇÃO RELATIVA: EMBUTIR , TENSÃO NOMINAL: 110/220 V, CORRENTE NOMINAL: 10 A, MATERIAL: PVC RÍGIDO , FORMATO: RETANGULAR (Saúde)
	20
	UNID.
	15,00
	300,00

	148. 
	329859
	INTERRUPTOR. QUANTIDADE SEÇÕES: 2 UN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ESPELHO 4X2 COM TOMADA BIPOLAR , COR: CINZA , TENSÃO NOMINAL: 250 V, CORRENTE NOMINAL: 10 A, MATERIAL CONTATO: COBRE , MATERIAL: TERMOPLÁSTICO PVC RÍGIDO. v
	10
	UNID.
	22,00
	220,00

	149. 
	422796
	INTERRUPTOR TIPO: MODULADO, QUANTIDADE SEÇÕES: 1 UN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM PLACA E SUPORTE , COR: BRANCA , TIPO ACIONAMENTO: TECLA SIMPLES HORIZONTAL , POSIÇÃO RELATIVA: EMBUTIR , TENSÃO NOMINAL: 250 V, CORRENTE NOMINAL: 10 A, MATERIAL: TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINGUÍVEL , MODELO: LINHA ILUS (SIEMENS) (Saúde)
	15
	UNID.
	11,00
	165,00

	150. 
	452737
	INTERRUPTOR TIPO: BIPOLAR SIMPLES, QUANTIDADE SEÇÕES: 3 UN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONJUGADO COM PLACA 4" X 2" , APLICAÇÃO: CAIXA 4 X 2 POL , TIPO ACIONAMENTO: TECLA SIMPLES HORIZONTAL , ACABAMENTO: COM PLACA E PARAFUSO , POSIÇÃO RELATIVA: EMBUTIR , TENSÃO NOMINAL: 250 V, CORRENTE NOMINAL: 10 A, MATERIAL: TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINGUÍVEL , FORMATO: RETANGULAR. (Saúde)
	20
	UNID.
	19,00
	380,00

	151. 
	486406
	INVERSOR DE FASE DE CORRENTE ELETRICA POTÊNCIA NOMINAL: 4.000 W TENSÃO NOM: 24/110 V
	01
	UNID.
	665,00
	665,00

	152. 
	606583
	ISOLADOR ROLDANA 36MMX36MM - ISOLADOR ELÉTRICO MATERIAL: PLÁSTICO, APLICAÇÃO: CERCA ELÉTRICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM PREGO , TIPO:, DIÂMETRO: 1 POL. (Saúde)
	100
	UNID.
	0,50
	50,00

	153. 
	456382
	JANELA MATERIAL: AÇO, ALTURA: 1 M, COMPRIMENTO: 1,20 M, TIPO: DE CORRER , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM GRADE", ,"UNIDADE"
	04
	UNID.
	365,00
	1460,00

	154. 
	337657
	JOELHO 25X3/4 COM BUCHA DE LATÃO - CONEXÃO HIDRÁULICA MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, APLICAÇÃO: INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA LADO ROSCÁVEL: 3/4 POL, BITOLA LADO SOLDÁVEL: 25 MM, COR: AZUL, TIPO: JOELHO 90°, TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, UNIDADE. (10 Saúde)
	30
	UNID.
	14,00
	420,00

	155. 
	441117
	JOELHO 25X1/2 COM BUCHA DE LATÃO - CONEXÃO HIDRÁULICA MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, COR: AZUL, TIPO: JOELHO 90°, TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL, BITOLA: 25 MM X 1/2" PO, UNIDADE. (10 Saúde)
	40
	UNID.
	10,00
	400,00

	156. 
	469297
	JOELHO ESGOTO 100MM - CONEXÃO HIDRÁULICA MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA , APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO HIDRÁULICA E ESGOTO , TIPO: JOELHO 90° , TIPO FIXAÇÃO: ROSCÁVEL , BITOLA: 100 M,UNIDADE. (10 Saúde)
	40
	UNID.
	9,00
	360,00

	157. 
	469295
	JOELHO ESGOTO 100MM  - CONEXÃO HIDRÁULICA MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA , APLICAÇÃO: INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA E QUENTE , TIPO: JOELHO 90° , TIPO FIXAÇÃO: ROSCÁVEL , BITOLA: 50 M", ,"UNIDADE"
	30
	UNID.
	5,00
	150,00

	158. 
	469368
	JOELHO - CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: JOELHO 90°, MATERIAL: PPR, APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, COR: VERDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1: ACHO E FÊMEA , BITOLA II: 25 MM X 3/4 POL
	10
	UNID.
	6,00
	60,00

	159. 
	441117
	JOELHO - CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: JOELHO 90°, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL, COR: AZUL, BITOLA: 25 MM X 1/2" POL
	10
	UNID.
	3,00
	30,00

	160. 
	453210
	JOGO DE MACHO E COSSINETES - CONJUNTO FERRAMENTAS COMPONENTES: KIT DE MACHO E TARRACHAS COM 40 PEÇAS, APLICAÇÃO: MANUTENÇÃO EM GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 17 COSSINETES, 1 PORTA COSSINETE, 2 VIRA MACHO, 17", ,"UNIDADE"
	02
	JOGO
	330,00
	660,00

	161. 
	348075
	LÂMINA CORTE ROÇADEIRA MANUAL MATERIAL: AÇO CARBONO FORMATO: 3 PONTAS DIÂMETRO FURO ENCAIXE FIXAÇÃO: 3/4 POL DIÂMETRO EXTERNO: 300 MM APLICAÇÃO: ROÇADEIRA STHIL. (Agricultura)
	05
	UNID.
	36,00
	180,00

	162. 
	468578
	LÂMPADA LED MODELO: LED, POTÊNCIA NOMINAL: 40 W, TEMPERATURA DE COR: 3500 A 6500 K, TIPO BASE: E-27, TENSÃO NOMINAL: BIVOLT, UNIDADE. – RESERVA DE COTA MPE
	700
	UNID.
	38,00
	26600,00

	163. 
	316054
	LÂMPADA FLUORESCENTE POTÊNCIA: 40 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 127 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CIRCULAR, LUZ DO DIA, APLICAÇÃO: ILUMINAÇÃO DE AMBIENTES. (Saúde)
	40
	UNID.
	38,00
	1520,00

	164. 
	306451
	LÂMPADA FLUORESCENTE TIPO: ELETRÔNICA LED, TIPO BASE: EDSON - 27 POTÊNCIA: 20 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 127 V, APLICAÇÃO: ILUMINAÇÃO DE AMBIENTES. (Saúde)
	100
	UNID.
	14,00
	1400,00

	165. 
	449306
	LÂMPADA LED POTÊNCIA NOMINAL: 18 W, VIDA MÉDIA: 30.000 H, TEMPERATURA DE COR: 6500 K, FLUXO LUMINOSO: MÍN. 1850 LM, ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR - IRC: >0,80 , COMPRIMENTO: 1200 MM, EQUIVALÊNCIA: FLUORESCENTE DE 40W , COR: BRANCA FRIA , TIPO BASE: G13 , TIPO BULBO: POLICARBONATO LEITOSO , TENSÃO NOMINAL: BIVOLT , FATOR POTÊNCIA: > 0,92 , FREQUÊNCIA NOMINAL: 60 HZ, FORMATO: TUBULAR T8, UNIDADE (60 Saúde)
	300
	UNID.
	21,00
	6300,00

	166. 
	452261
	LÂMPADA LED POTÊNCIA NOMINAL: 9 W, TEMPERATURA DE COR: 400 K, FLUXO LUMINOSO: 900 LM, COMPRIMENTO: 600 MM, TENSÃO NOMINAL: BIVOLT , FORMATO: TUBULAR T8", ,"UNIDADE"
	220
	UNID.
	15,00
	3300,00

	167. 
	403408
	LÂMPADA VAPOR METÁLICO POTÊNCIA NOMINAL: 250 W, TIPO DESCARGA: ALTA PRESSÃO, TIPO: HQI, NORMAS TÉCNICAS: NBRIEC 61167, TIPO BASE: E-40, TENSÃO NOMINAL: 220 V, FORMATO: TUBULAR, UNIDADE. – RESERVA DE COTA MPE
	300
	UNID.
	53,00
	15900,00

	168. 
	231823
	LAVADORA ALTA PRESSÃO VAZÃO: 360 L/H, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: GATILHO AUTO-DESLIGÁVEL /JATO REGULÁVEL/MISTURADOR, TENSÃO: 110 V, PESO: 13 KG, PRESSÃO: 1400 L, UNIDADE. (04 Saúde)
	05
	UNID.
	1.132,00
	5660,00

	169. 
	484689
	LIMA MANUAL COMPRIMENTO: 8 POL, TIPO: MURÇA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: AÇO CARBONO, PICADO DUPLO , FORMATO: FACA", ,"UNIDADE"
	30
	UNID.
	19,00
	570,00

	170. 
	262706
	LINHA PEDREIRO TIPO: TRANÇADA, TAMANHO: 100. UNIDADE
	10
	UNID.
	13,00
	130,00

	171. 
	371262
	LIXA MATERIAL: CARBURETO SILÍCIO, COMPRIMENTO: 275 MM, TIPO: LIXA D'ÁGUA, LARGURA: 225 MM, APRESENTAÇÃO: FOLHA, TIPO GRÃO: 60,UNIDADE.
	200
	UNID.
	2,00
	400,00

	172. 
	233856
	LIXA MATERIAL: CARBURETO SILÍCIO, COMPRIMENTO: 275 MM, TIPO: LIXA D'ÁGUA, LARGURA: 225 MM, APRESENTAÇÃO: FOLHA, TIPO GRÃO: 80, UNIDADE
	200
	UNID.
	2,00
	400,00

	173. 
	313474
	LIXA APLICAÇÃO: MARCENARIA, TIPO COSTADO: PAPEL, TIPO: LIXA MADEIRA, APRESENTAÇÃO: FOLHA, TIPO GRÃO: 120, UNIDADE. (10 Saúde)
	150
	UNID.
	2,00
	300,00

	174. 
	469034
	LIXEIRA DUPLA, ESTILO CONTAINER, 100X50X90 - CONTAINER MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL CAPACIDADE: 375 L.
	35
	UNID
	1.012,00
	35420,00

	175. 
	486533
	LONA PLÁSTICA MATERIAL: PLÁSTICO SINTÉTICO, COMPRIMENTO: 100 M, COR: PRETA , ESPESSURA: 150 MICRA MICRA, LARGURA: 4 ", ,"UNIDADE"
	02
	ROLO 
	433,00
	866,00

	176. 
	356100
	LONA PLÁSTICA COMPRIMENTO: 100 M, COR: PRETA , ESPESSURA: 200 MICRA, LARGURA: 8 ", ,"UNIDADE"
	02
	ROLO 
	1.100,00
	2200,00

	177. 
	481392

	LUVA DE PROTEÇÃO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM FORRO FINALIDDE: EPI - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL APRESENTAÇÃO: LISA ANTICORTE
	10
	PAR
	34,00
	340,00

	178. 
	397783
	LUVA DE PROTEÇÃO MATERIAL: LATÉX, FINALIDADE: EPI - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, TAMANHO: MÉDIO/GRANDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FORRO FLOCADO ALGODÃO, COMPRIMENTO MÍNIMO 29CM , ACABAMENTO PALMA: ANTIDERRAPANTE", ,"PAR". (MODELO) . (600 Agricultura) – RESERVA DE COTA MPE
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	1000
	PAR
	16,00
	16000,00

	179. 
	318685
	LUVA ESGOTO - CONEXÃO HIDRÁULICA MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, APLICAÇÃO: REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, TIPO: LUVA, NORMAS TÉCNICAS: NBR 5688, TIPO FIXAÇÃO: PONTA E BOLSA, BITOLA: 100 M", ,"UNIDADE"
	15
	UNID.
	7,00
	105,00

	180. 
	265029
	LUVA PVC - CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: LUVA, MATERIAL: PVC RÍGIDO, TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL, BITOLA LADO SOLDÁVEL: 25 MM. (Saúde)
	20
	UNID.
	2,00
	40,00

	181. 
	382432
	LUZ SISTEMA - CAIXA PASSAGEM MATERIAL: PVC, POSIÇÃO RELATIVA: EMBUTIR, DIMENSÕES: 4 X 2 POL. (Saúde)
	10
	UNID.
	3,00
	30,00

	182. 
	600564
	MANGUEIRA ALTA PRESSÃO MATERIAL: PVC USO: PRESSÃO DE TRABALHO 250 PSI APLICAÇÃO: ÁGUA/AR CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRESSÃO DE RUPTURA: MÍNIMO 600 PSI DIÂMETRO INTERNO: 1/2 POL TIPO: TRANÇADO. 15 METROS (Transporte)

	02
	UNID.
	197,00
	394,00

	183. 
	468327
	MANGUEIRA DE AR DE ALTA PRESSÃO PT 300 PSI 3/8 COM 20 METROS - PEÇA/COMPONENTE COMPRESSOR TIPO: MANGUEIRA APLICAÇÃO: COMPRESSOR DE AR. (Transporte)
	02
	UNID.
	154,00
	308,00

	184. 
	604366
	MANGUEIRA GÁS MATERIAL: PVC, DIÂMETRO: 3/8 POL, MODELO: REFORÇADO COM TRAMA DE FIOS DE POLIÉSTER, TIPO: FLEXÍVEL , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COR TRANSPARENTE, PROTEÇÃO UV , PRESSÃO: 250 OS. (05 Saúde)
	07
	UNID.
	55,00
	385,00

	185. 
	214149
	MANGUEIRA JARDIM MATERIAL: PVC-TRAÇADO EM NÁILON, COMPRIMENTO: 100M, COR: LARANJA, DIÂMETRO: 1/2 POL, ESPESSURA: 2 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO APLICÁVEL , PRESSÃO MÁXIMA: 6 BAR, UNIDADE. (04 Saúde)
	06
	UNID.
	500,00
	3000,00

	186. 
	346743
	MANGUEIRA LUMINOSA. MATERIAL: PVC MACIÇO FUNDIDO. BITOLA: 13 MM. QUANTIDADE LÂMPADAS: 36 POR METRO. POTÊNCIA LÂMPADA: 0,45W. TENSÃO: 220 V. COR: CRISTAL/AZUL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPACIDADE DE DOBRA ATÉ 180, IMPERMEÁVEL E COM POS. QUANTIDADE DE FIOS: 2. 100 METROS.
	04
	ROLO 
	1.100,00
	4400,00

	187. 
	377501
	MARRETA MATERIAL: AÇO CARBONO FORJADO E TEMPERADO, ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA ELETROSTÁTICA, TIPO: OITAVADO, MATERIAL CABO: MADEIRA, PESO: 2 K,UNIDADE
	10
	UNID.
	46,00
	460,00

	188. 
	450975
	MARTELETE ROTAÇÃO: 1.300 A 2.900 RPM, TIPO: ROMPEDOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FORÇA IMPACTO 5,6 JOULES, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220 V, POTÊNCIA: 1.100,UNIDADE
	02
	UNID.
	890,00
	1780,00

	189. 
	352241
	MASSA ACRÍLICA - IMPERMEABILIZANTE ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, FUNÇÃO: PROTEÇÃO CONTRA UMIDADE, COMPOSIÇÃO BÁSICA: BASE ACRÍLICA, APLICAÇÃO: CONCRETO E ARGAMASSA, COR: BRANCA, DENSIDADE: 1,25 G/CM, BALDE 20 KG
	30
	UNID.
	105,00
	3150,00

	190. 
	223504
	MASSA CORRIDA SOLUBILIDADE: ÁGUA, TEMPO SECAGEM: 3H, MÉTODO APLICAÇÃO: COM ESPÁTULA E DESEMPENADEIRA, COMPOSIÇÃO BÁSICA: PVA - POLICLORETO DE VINILA, APLICAÇÃO: IMPERFEIÇÃO SUPERFÍCIE INTERNA PARA PINTURA, LATA 18 KG. (01 Saúde)
	33
	UNID.
	48,00
	1584,00

	191. 
	480505
	MOLDURA TETO MATERIAL: MADEIRA, USO: COLOCAÇÃO DE FORRO EM TETO E PAREDE, ALTURA: 2 CM, COMPRIMENTO: 3 M, TIPO MADEIRA: PINUS , LARGURA: 2 CM, FORMATO: MEIA CANA, UNIDADE
	500
	UNID.
	15,00
	7500,00

	192. 
	480506
	MOLDURA TETO MATERIAL: PVC, USO: COLOCAÇÃO DE FORRO EM TETO E PAREDE, ALTURA: 3 CM, COMPRIMENTO: 3 M, LARGURA: 3 CM, FORMATO: MEIA CANA. UNIDADE – RESERVA DE COTA MPE
	500
	UNID.
	27,00
	13500,00

	193. 
	236513
	CILINDRO FECHADURA MATERIAL: LATÃO, ACABAMENTO: CROMADO, TIPO: STANDARD COM 5 PINOS , FORMATO: MONOBLOCO OVAL , COMPRIMENTO: 34 MM, ESPESSURA: 17,50 MM. (Saúde)
	10
	UNID.
	29,00
	290,00

	194. 
	449191
	MOTOSERRA INDUSTRIAL POTÊNCIA: 3,9 KW COMBUSTÍVEL MOTOR: GASOLINA CAPACIDADE TANQUE COMBUSTÍVEL: 0,68 L CILINDRADA MOTOR: 72,2 CM3
	01
	UNID.
	4.500,00
	4500,00

	195. 
	485732
	ÓCULOS PROTEÇÃO MATERIAL ARMAÇÃO: PLÁSTICO RÍGIDO TIPO PROTEÇÃO: AMPLA VISÃO MATERIAL PROTEÇÃO: POLICARBONATO TIPO LENTE: POLICARBONATO TRANSLÚCIDO COR LENTE: AMARELA APLICAÇÃO: CONTRA IMPACTOS DE PARTICULAS E RÁIOS ULTRAVIOLETA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: AJUSTE POR TIRANTE ELÁSTICO APRESILHADAS NAS LATER.
	10
	UNID.
	19,00
	190,00

	196. 
	360257
	ÓLEO LUBRIFICANTE. APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO ORIGEM: MINERAL VISCOSIDADE: A 100°C (CST) USO: MOTOR GASOLINA 2 TEMPOS. 500ML COM 24 UNIDADES. PARA MOTOSSERRA, SOPRADOR E ROÇADEIRA. (Agricultura)
	04
	CAIXA 
	420,00
	1680,00

	197. 
	330283
	ÓLEO LUBRIFICANTE. APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO TIPO USO: LUBRIFICANTE VISCOSIDADE: SAE 25W40 / 25W50 USO: MOTOR A GASOLINA APLICAÇÃO: MOTOR 4 TEMPOS. 500ML COM 24 UNIDADES. PARA CARRO CORTADOR DE GRAMA. (Agricultura)
	03
	CAIXA 
	300,00
	900,00

	198. 
	485191
	ORGANIZADOR CABO. TIPO: ESPIRAL , MATERIAL: PLÁSTICO , COR: PRETA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BITOLA: 19 MM, COMPRIMENTO: 500 CM. (Saúde)
	20
	UNID.
	29,00
	580,00

	199. 
	249585
	PÁ MATERIAL: AÇO, COMPRIMENTO CABO: 1,30 M, APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL, TAMANHO: 290 X 250 MM, MATERIAL CABO: MADEIRA, FORMATO: QUADRADA. UNIDADE.
	20
	UNID.
	44,00
	880,00

	200. 
	483247
	PÁ MATERIAL: AÇO, COMPRIMENTO CABO: 1,30 M, APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL, TAMANHO: 270 MM, MATERIAL CABO: MADEIRA , FORMATO: DE BICO,UNIDADE. 
	15
	UNID.
	76,00
	1140,00

	201. 
	603200
	PAINEL PLAFON LED - PLAFONIER MATERIAL CORPO: ALUMÍNIO E ACRÍLICO, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BIVOLT, SOBREPOR , TIPO LÂMPADA: LED , POTÊNCIA LÂMPADA: 25 W, FORMATO: QUADRADO, UNIDADE.
	40
	UNID.
	45,00
	1800,00

	202. 
	449664
	PARAFUSADEIRA COMPONENTES: 1 MALETA PLÁSTICA, KIT: 33 BITS, 1 ADAPTADOR USB , ROTAÇÃO: 360 RPM, TIPO: BATERIA 3,06 V , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TEMPO DE CARGA: 90 MIN. , VOLTAGEM: BIVOLT ", ,"UNIDADE"
	03
	UNID.
	242,00
	726,00

	203. 
	390826
	PARAFUSO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: CABEÇA SEXTAVADA, COMPRIMENTO: 3 POL, DIÂMETRO: 5/16 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 18 FIOS POR POLEGADA , TIPO ROSCA: PARCIAL UNC. (Saúde)
	100
	UNID.
	3,00
	300,00

	204. 
	340698
	PARAFUSO FIXAÇÃO TELHADO MATERIAL: AÇO CARBONO, COMPRIMENTO: 110 MM, DIÂMETRO: 5/16 PO, UNIDADE. (50 Saúde)
	300
	UNID.
	2,00
	600,00

	205. 
	383499
	PARAFUSO MATERIAL: FERRO TIPO: CABEÇA SEXTAVADA COMPRIMENTO: 3/4 POL DIÂMETRO: 3/16 POL APLICAÇÃO: USO GERAL TRATAMENTO SUPERFICIAL: POLIDO. (Esporte)
	550
	UNID.
	1,00
	550,00

	206. 
	605479
	PARAFUSO MATERIAL: AÇO CARBONO, TIPO: AUTO BROCANTE, COMPRIMENTO: 75 MM, DIÂMETRO: 4,8 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABEÇA SEXTAVADA DE 5/16 POLEGADAS, APLICAÇÃO: USO GERAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL: ZINCADO.
	50
	UNID.
	2,00
	100,00

	207. 
	320475
	PARAFUSO COM BUCHA E PORCA MATERIAL: LATÃO, REFERÊNCIA BUCHA: PADRÃO, TIPO PORCA: DE MAMA, APLICAÇÃO: FIXAÇÃO DE LOUÇAS SANITÁRIAS (09X12MM) (Saúde) – RESERVA DE COTA MPE
	30
	UNID.
	6,00
	180,00

	208. 
	216957
	PEDRA - BRITA MATERIAL: ROCHA TRITURADA, TAMANHO: BRITA 1,METRO CÚBICO. – RESERVA DE COTA MPE
	100
	M.³
	100,00
	10000,00

	209. 
	377442
	PENEIRA MATERIAL: ARAME GALVANIZADO, MATERIAL BORDA: MADEIRA, APLICAÇÃO: GRÃOS CAFÉ, ABERTURA MALHAS: 5,64 MM, DIÂMETRO: 70 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FIO 22 BWG, UNIDADE.
	08
	UNID.
	43,00
	344,00

	210. 
	447115
	PERNEIRA MATERIAL: COURO SINTÉTICO COMPRIMENTO: 40 CM APLICAÇÃO: EPI - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FECHAMENTO COM VELCRO TIPO: PERNEIRA BOTA.
	10
	UNID.
	52,00
	520,00

	211. 
	485779
	PINCEL - TRINCHA MATERIAL CERDA: SINTÉTICA , TAMANHO: 1 1/2 POL, MATERIAL CABO: PLÁSTICO, UNIDADE. (03 Saúde)
	40
	UNID.
	8,00
	320,00

	212. 
	446451
	PLAFONIER MATERIAL CORPO: PVC, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SIMPLES SOQUETE DE PORCELANA, BASE E-27, FORMATO: REDONDO, UNIDADE. (60 Saúde)
	310
	UNID.
	6,00
	1860,00

	213. 
	428747
	PLUGUE TIPO: MACHO COR CORPO: CINZA CORRENTE NOMINAL: 10 A TENSÃO NOMINAL: 250 V NÚMERO PÓLOS: 2 P + T NORMAS TÉCNICAS: NBR 14136 TIPO SAÍDA: LATERAL 90°. (10 Saúde)
	30
	UNID.
	6,00
	180,00

	214. 
	423977
	PLUGUE TIPO: FÊMEA CORRENTE NOMINAL: 10 A NÚMERO PÓLOS: 2 P + T CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CARCAÇA DE PLÁSTICO AUTO EXTIGUÍVEL E CONTATOS. (10 Saúde)
	60
	UNID.
	9,00
	540,00

	215. 
	446803
	PLUGUE TIPO: FÊMEA FORMATO CONTATO: REDONDO CORRENTE NOMINAL: 20 A TENSÃO NOMINAL: 250 V NÚMERO PÓLOS: 2 P + T. (10 Saúde)
	60
	UNID.
	10,00
	600,00

	216. 
	428431
	PLUGUE TIPO: MACHO NÚMERO PINOS: 2 UN FORMATO PINOS: CILÍNDRICO CORRENTE NOMINAL: 20 A TENSÃO NOMINAL: 250 V. (10 Saúde)
	45
	UNID.
	9,00
	405,00

	217. 
	253041
	PONTEIRA PARA ROÇADEIRA STIHL FS220 - CAIXA TRANSMISSÃO ROÇADEIRA TIPO: COSTAL. (Agricultura)
	20
	UNID.
	226,00
	4520,00

	218. 
	302939
	PORTA MATERIAL: ALUMÍNIO, ALTURA: 2,10 M, LARGURA: 0,80 M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM VENEZIANA, DOBRADIÇA E FECHADURA, UNIDADE.
	05
	UNID.
	375,00
	1875,00

	219. 
	483263
	PORTA MATERIAL: MADEIRA, ACABAMENTO SUPERFICIAL: ENVERNIZADA, ALTURA: 2,10 M, PADRÃO MADEIRA: MADEIRA PRENSADA, ESPESSURA: 4,50 CM, TIPO: LISA, LARGURA: 0,80 M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MACIÇA, MARCO, ALIZARES E DOBRADIÇAS, UNIDADE.
	10
	UNID.
	190,00
	1900,00

	220. 
	328717
	PORTA-PAPEL HIGIÊNICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, LARGURA: 13 CM, ALTURA: 7,5 CM, PROFUNDIDADE: 4 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONSTITUÍDO DE PLACA DE ACABAMENTO CIRCULAR. , TIPO: SIMPLES, DIÂMETRO: 5 CM, APLICAÇÃO: PARA ROLO DE 40 M. (Saúde)
	20
	UNID.
	21,00
	420,00

	221. 
	373306
	PREGO COM CABEÇA MATERIAL: AÇO CARBONO, TIPO PONTA: COMUM, TIPO CABEÇA: LISO, BITOLA: 12 X 12M, QUILOGRAMA.
	15
	KG
	26,00
	390,00

	222. 
	214381
	PREGO COM CABEÇA MATERIAL: ARAME PARA PREGO, ACABAMENTO SUPERFICIAL: POLIDO, TIPO PONTA: DIAMANTE, TIPO CABEÇA: CÔNICA AXADREZADA, TIPO CORPO: LISO, BITOLA: 16 X 27, QUILOGRAMA.
	15
	KG
	25,00
	375,00

	223. 
	333252
	PREGO COM CABEÇA MATERIAL: AÇO CARBONO, TIPO PONTA: COMUM, TIPO CABEÇA: LISO, BITOLA: 17 X 21, QUILOGRAMA.
	30
	KG
	27,00
	810,00

	224. 
	273199
	PREGO COM CABEÇA MATERIAL: ARAME PARA PREGO, ACABAMENTO SUPERFICIAL: POLIDO, TIPO PONTA: DIAMANTE, TIPO CABEÇA: CÔNICA AXADREZADA, TIPO CORPO: LISO, BITOLA: 26 X 84,QUILOGRAMA.
	60
	KG
	33,00
	1980,00

	225. 
	344554
	PROTETOR AURICULAR MATERIAL: PVC MATERIAL ALMOFADA: ESPUMA TAMANHO: ÚNICO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CORDÃO, REUTILIZÁVEL, FORMA DE ESPIRAL.
	10
	UNID.
	7,00
	70,00

	226. 
	467256
	PROTETOR FACIAL MATERIAL: POLICARBONATO COR: TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO VISEIRA, C/ VISOR FIXO TIPO FIXAÇÃO: CARNERIA REGULÁVEL.
	10
	UNID.
	45,00
	450,00

	227. 
	452487
	RASTELO - ANCINHO JARDINAGEM MATERIAL: CHAPA FERRO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CABO MADEIRA, QUANTIDADE DENTES: 22 UN, ALTURA DENTES: 420 MM, LARGURA TOTAL: 320 MM, ESPESSURA DENTES: 3,50 M, UNIDADE.
	15
	UNID.
	40,00
	600,00

	228. 
	433616
	REATOR COM BASE - REATOR LÂMPADA VAPOR METÁLICO TIPO DESCARGA: ALTA PRESSÃO, VARIAÇÃO TEMPERATURA: MAX. 90 °C, FREQÜÊNCIA NOMINAL: 60 HZ, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: IGNITOR E CAPACITOR INCORPORADOS; PICO TENSÃO 3,5  NORMAS TÉCNICAS: NBR 14305 , TIPO USO: EXTERNO , POTÊNCIA NOMINAL LÂMPADA: 250 W, TENSÃO NOMINAL: 220 V, FATOR POTÊNCIA: > OU = 0,96", UNIDADE.
	20
	UNID.
	180,00
	3600,00

	229. 
	341699
	REATOR LÂMPADA VAPOR METÁLICO FREQÜÊNCIA NOMINAL: 50/60 HZ, TIPO USO: EXTERNO, POTÊNCIA NOMINAL LÂMPADA: 250 W, TENSÃO NOMINAL: 220. UNIDADE.
	30
	UNID.
	137,00
	4110,00

	230. 
	324637
	REATOR VAPOR SÓDIO/METÁLICO - REATOR LÂMPADA VAPOR METÁLICO FREQÜÊNCIA NOMINAL: 50/60 HZ, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 1,3A, COM IGNITOR ACOPLADO, TIPO USO: INTERNO, POTÊNCIA NOMINAL LÂMPADA: 250 W, TENSÃO NOMINAL: 220 V, FATOR POTÊNCIA: ALTO. UNIDADE.
	50
	UNID.
	158,00
	7900,00

	231. 
	367908
	REATOR VAPOR SÓDIO/METÁLICO - REATOR LÂMPADA VAPOR METÁLICO TIPO USO: INTERNO, POTÊNCIA NOMINAL LÂMPADA: 400 W, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM IGNITOR E CAPACITOR. (Saúde)
	10
	UNID.
	154,00
	1540,00

	232. 
	441194
	REBITADOR TIPO ALAVANCA - ALICATE REBITADOR PEÇAS / ACESSÓRIOS MATERIAL CORPO: AÇO, BICOS: 3/32, 1/8, 5/32 E 3/16". TIPO: MANUAL  MATERIAL CABO: EMBORRACHADO, UNIDADE
	04
	UNID.
	99,00
	396,00

	233. 
	353516
	REDUÇÃO ESGOTO - CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: REDUÇÃO EXCÊNTRICA, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL, APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO SANITÁRIA, BITOLA: 50 X 40 M.
	20
	UNID.
	4,00
	80,00

	234. 
	454697
	REDUÇÃO ESGOTO - CONEXÃO HIDRÁULICA MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TIPO: BUCHA REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL, BITOLA: 100 X 50 M.  UNIDADE.
	40
	UNID.
	13,00
	520,00

	235. 
	603974
	REFLETOR MATERIAL CORPO: ALUMÍNIO, ALTURA: 210 MM, APLICAÇÃO: SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, FLUXO LUMINOSO: 18.000 LM, ÂNGULO DE ABERTURA DA LENTE: 120° COMPRIMENTO: 70 MM, COR: PRETA, TIPO: RGB 200W, LARGURA: 280 MM, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: BIVOLT , TIPO LÂMPADA: MICROLED , GRAU PROTEÇÃO: IP-66 , FORMATO: RETANGULAR, UNIDADE. (10 Saúde)
	30
	UNID.
	131,00
	3930,00

	236. 
	472306
	REFLETOR APLICAÇÃO: ILUMINAÇÃO CÊNICA, FLUXO LUMINOSO: 20.000 LM, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: BIVOLT, QUANTIDADE LÂMPADAS: 1 UN, TIPO LÂMPADA: LED, POTÊNCIA LÂMPADA: 300 W, FORMATO: RETANGULAR,UNIDADE.
	15
	UNID.
	214,00
	3210,00

	237. 
	473614
	REFLETOR SOLAR - LUMINÁRIA TIPO: SOLAR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PLACA FOTOVOLTAICA, SENSOR RESISTENTE ÁGUA, POTÊNCIA NOMINAL LÂMPADA: 250 W, TIPO LÂMPADA: LED, UNIDADE.
	02
	UNID.
	57,00
	114,00

	238. 
	605605
	REGISTRO CAIXA D’ÁGUA - REGISTRO ESFERA MATERIAL: PVC RÍGIDO, APLICAÇÃO: IRRIGAÇÃO, TIPO: VS, TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL, BITOLA: 25 MM, UNIDADE.
	25
	UNID.
	14,00
	350,00

	239. 
	605607
	REGISTRO CAIXA D’ÁGUA - REGISTRO ESFERA MATERIAL: PVC RÍGIDO, APLICAÇÃO: IRRIGAÇÃO, TIPO: MANUAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA, TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL, BITOLA: 50 M, UNIDADE.
	25
	UNID.
	27,00
	675,00

	240. 
	299632
	REGISTRO PRESSÃO MATERIAL: METAL APLICAÇÃO: MATERIAL HIDRÁULICO DIÂMETRO: 3/4 POL TIPO: MANUAL. (Saúde)
	10
	UNID.
	66,00
	660,00

	241. 
	313933
	RÉGUA PEDREIRO MATERIAL: ALUMÍNIO, COMPRIMENTO: 2", UNIDADE.
	30
	UNID.
	38,00
	1140,00

	242. 
	373514
	RÉGUA PEDREIRO MATERIAL: ALUMÍNIO, COMPRIMENTO: 3", UNIDADE.
	30
	UNID.
	66,00
	1980,00

	243. 
	602254
	RELÉ FOTELÉTRICO POTÊNCIA NOMINAL: 1000 W, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM BASE E SUPORTE DE FIXAÇÃO, TENSÃO NOMINAL: BIVOLT 127/220, UNIDADE.
	45
	UNID.
	44,00
	1980,00

	244. 
	348629
	REPARO VÁLVULA HIDRÁULICA MATERIAL: PLÁSTICO, BITOLA: 1 1/2 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: USO INTERNO , APLICAÇÃO: VÁLVULA DESCARGA DOCOL RI 484 AP , COMPONENTES: KIT-8
	10
	UNID.
	127,00
	1270,00

	245. 
	346233
	REPARO VÁLVULA HIDRÁULICA MATERIAL: METAL, TIPO FIXAÇÃO: ROSCÁVEL, BITOLA: 1 1/4 POL, APLICAÇÃO: VÁLVULA DESCARGA HYDRA, MODELO 2511/2515/2516/2517 , COMPONENTES: BORRACHA E GAXETAS, GUARNIÇÃO E MOLA DE AÇO. (Saúde)
	10
	UNID.
	168,00
	1680,00

	246. 
	368730
	REPARO SALVA REGISTRO MATERIAL: METAL, ACABAMENTO: CROMADO,  DIÂMETRO: 2 POL. (Saúde)
	10
	KIT
	44,00
	440,00

	247. 
	601173
	REPARO TORNEIRA MVS - REPARO VÁLVULA HIDRÁULICA MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, COMPONENTES: BORRACHA TIPO TAMPÃO P/VEDAÇÃO, DIAMETRO: 1/2 POL, TIPO REPARO: RETENTOR, TIPO FIXAÇÃO: ROSCÁVEL, UNIDADE. (05 Saúde)
	30
	UNID.
	28,00
	840,00

	248. 
	342671
	REPARO TORNEIRA MVS - REPARO VÁLVULA HIDRÁULICA REFERÊNCIA: 17991800, MATERIAL: PLÁSTICO E METAL, COMPONENTES: KIT COMPOSTO ANEL ROSCÁVEL E VEDAÇÃO/TRAVA METAL, APLICAÇÃO: LAVATÓRIO DOCOL PRESSMATIC COMPACT, TIPO FIXAÇÃO: ENCAIXE, BITOLA: 3/4 PO, UNIDADE. (05 Saúde)
	30
	UNID.
	30,00
	900,00

	249. 
	227095
	RIPA MATERIAL: MADEIRA, ESPÉCIE: EUCALIPTO, COMPRIMENTO: 6,50 M, ESPESSURA: 2 CM, LARGURA: 5 C,UNIDADE.
	150
	UNID.
	25,00
	3750,00

	250. 
	239229
	ROÇADEIRA MANUAL TIPO MOTOR: GASOLINA POTÊNCIA MOTOR: 3,12 CV/3,07 HP TIPO CORTADOR: LÂMINA AÇO ROTAÇÃO: 12.500 RPM
PESO APROXIMADO: 7,70 KG CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOTOR 35,2 CC/TANQUE CAPACIDADE 0,58L. (04 Agricultura)
	05
	UNID.
	3.300,00
	16500,00

	251. 
	397729
	ROLO 1000 LA - ROLO PINTURA PREDIAL MATERIAL: LÃ DE CARNEIRO, COMPRIMENTO: 23 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CABO, UNIDADE.
	60
	UNID.
	44,00
	2640,00

	252. 
	270625
	ROLO PINTURA PREDIAL MATERIAL: ESPUMA POLIÉSTER, ALTURA: 5 CM, MATERIAL CABO: PLÁSTICO RESISTENTE, UNIDADE.
	50
	UNID.
	10,00
	500,00

	253. 
	270619
	ROLO PINTURA PREDIAL MATERIAL: ESPUMA POLIÉSTER, ALTURA: 10 CM, MATERIAL CABO: PLÁSTICO RESISTENTE, UNIDADE.
	50
	UNID.
	24,00
	1200,00

	254. 
	250982
	ROLO PINTURA PREDIAL MATERIAL: ESPUMA SINTÉTICA, COMPRIMENTO: 15 CM, MATERIAL CABO: PLÁSTICO RESISTENTE, UNIDADE. (02 Saúde)
	50
	UNID.
	10,00
	500,00

	255. 
	250983
	ROLO PINTURA PREDIAL MATERIAL: ESPUMA SINTÉTICA, COMPRIMENTO: 9 CM, MATERIAL CABO: PLÁSTICO RESISTENTE", ,"UNIDADE"
	50
	UNID.
	8,00
	400,00

	256. 
	358301
	ROLO PINTURA PREDIAL MATERIAL: ESPUMA SINTÉTICA , COMPRIMENTO: 23 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CABO GAIOLA/GARFO AÇO GALVANIZADO, UNIDADE.
	50
	UNID.
	18,00
	900,00

	257. 
	402568
	SABRE 36 DENTES - PEÇA / ACESSÓRIO - MOTOSERRA APLICAÇÃO: MOTOSSERRA STIHL TIPO 1: SABRE.
	04
	UNID.
	283,00
	1132,00

	258. 
	219422
	SAPATA ANDAIME MATERIAL: AÇO CARBONO MODELO: AJUSTÁVEL TRATAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA POR IMERSÃO COMPRIMENTO BASE: 10 CM LARGURA BASE: 10 CM ALTURA ROSCA: 30 CM ESPESSURA: 1/4 POL. APLICAÇÃO: ANDAIME FACHADEIRO.
	04
	UNID.
	168,00
	672,00

	259. 
	425562
	SARRAFO MATERIAL: CEDRO, COMPRIMENTO: 5 M, ESPESSURA: 5 CM, LARGURA: 5 C", ,"UNIDADE"
	150
	UNID.
	62,00
	9300,00

	260. 
	438797
	SELANTE FLEXÍVEL - ADESIVO SELANTE ELÁSTICO PRAZO VALIDADE: 12 MESES, COMPOSIÇÃO BÁSICA: POLIURETANO, APLICAÇÃO: VEDAÇÃO, DENSIDADE: 260 G/CM,EMBALAGEM 260 G.
	40
	UNID.
	29,00
	1160,00

	261. 
	258719
	SENSOR DE PRESENÇA PAREDE - COMPONENTE ELETRONICO - SENSOR INDICADOR DE PRESENCA POR CELULA INFRAVERMELHA MODELO: LX-20, TENSÃO OPERAÇÃO: 110/220 V, ÁREA DETECÇÃO: 8M/140 GRÁUS, CORRENTE ESTÁTICA: 0,15MA, FUNCIONAMENTO: ALARME, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PEQUENO COM SUPORTE, UNIDADE.
	12
	UNID.
	61,00
	732,00

	262. 
	475527
	SERRA COPO MATERIAL: AÇO RÁPIDO BIMETAL, DIÂMETRO: 30, 35, 45, 56, 65 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SUPORTE FIXAÇÃO COMPLETO, BROCAS PILOTO E EXTENSÃO, JOGO.
	03
	JOGO
	240,000
	720,00

	263. 
	323874
	SERRA COPO MATERIAL: AÇO RÁPIDO BIMETAL, DIÂMETRO: 19MM, 22MM, 29MM, 35MM, 38MM, 44MM, 51MM, 57MM, 64 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SUPORTE FIXAÇÃO COMPLETO, BROCAS PILOTO E EXTENSÃO, JOGO.
	03
	JOGO
	651,00
	1953,00

	264. 
	438807
	SERRA COPO MATERIAL: DIAMANTADA, DIÂMETRO: 25 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SUPORTE FIXAÇÃO COMPLETA, BROCAS PILOTO E EXTENSÃO, UNIDADE.
	04
	UNID.
	76,00
	304,00

	265. 
	438816
	SERRA COPO MATERIAL: DIAMANTADA, DIÂMETRO: 32 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SUPORTE FIXAÇÃO COMPLETO, BROCAS PILOTO E EXTENSÃO, UNIDADE.
	04
	UNID.
	61,00
	244,00

	266. 
	438809
	SERRA COPO MATERIAL: DIAMANTADA, DIÂMETRO: 55 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SUPORTE FIXAÇÃO COMPLETO, BROCAS PILOTO E EXTENSÃO, UNIDADE.
	04
	UNID.
	90,00
	360,00

	267. 
	423356
	SERRA MÁRMORE POTÊNCIA: 1.450 W DIÂMETRO DISCO: 125 MM VOLTAGEM: 127 V.
	02
	UNID.
	513,00
	1026,00

	268. 
	602731
	SERRA PODA - SERROTE PODA APLICAÇÃO: JARDINAGEM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 8 DENTES POR POLEGADA , COMPRIMENTO LÂMINA: 12" - 304 MM POL, MATERIAL TUBO: AÇO TEMPERADO , FORMATO TUBO: CURVO, UNIDADE.
	18
	UNID.
	50,00
	900,00

	269. 
	328070
	SERROTE PROFISSIONAL TIPO: TRAVADO, TAMANHO: 22 POL, TRATAMENTO SUPERFICIAL: TEMPERADO E LIXADO, MATERIAL CABO: MADEIRA, MATERIAL LÂMINA: AÇO ALTO CARBONO, QUANTIDADE DENTES: 8 POR POLEGADA U, UNIDADE.
	02
	UNID.
	83,00
	166,00

	270. 
	446182
	SHAMPOO - DETERGENTE LIMPEZA VEÍCULO ASPECTO FÍSICO: SEMIPASTOSO COMPOSIÇÃO: SHAMPOO AUTOMOTIVO C/ CERA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LAVAGEM DE VEICULOS E SUPERFICIES PINTADAS
	600
	LITRO
	15,00
	9000,00

	271. 
	251759
	SIFÃO MATERIAL: POLIPROPILENO, APLICAÇÃO: TANQUE PIA LAVATÓRIO E BIDÊ, COR: BRANCA, TIPO HASTE: ADAPTÁVEL, DIÂMETRO ENTRADA: 1 1/2 POL, DIÂMETRO SAÍDA: 40 MM, TIPO CORPO: SANFONADO / FLEXÍVEL, UNIDADE. (10 Saúde)
	130
	UNID.
	10,00
	1300,00

	272. 
	436250
	SILICONE ALTA TEMPERATURA - SELANTE ADESIVO ASPECTO FÍSICO: PASTOSO, APLICAÇÃO: VEDAÇÃO EM ALTAS TEMPERATURAS, COR: VERMELHO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TEMPERATURA INTERMITENTE 315°, TEMPO DE CURA 24H, BISNAGA 50 G.
	60
	UNID.
	20,00
	1200,00

	273. 
	219176
	SOLDA ELÉTRICA - FIO SOLDA PRAZO VALIDADE: 24 MESES, TEOR ESTANHO: 60 PER, TEOR CHUMBO: 40 PER, PERCENTUAL MATERIAL NÚCLEO: 1,20 A 1,60 PER, DIÂMETRO: 1,50 MM, NORMAS TÉCNICAS: ASTM B 32/94 , MATERIAL NÚCLEO: FLUXO, CARRETEL 500 G.
	10
	UNID.
	118,00
	1180,00

	274. 
	259206
	SOLUPAN - DESENGRAXANTE ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO COMPOSIÇÃO: DODECILBENZENOSULFONATO DE SÓDIO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LÍQUIDO CONCENTRADO, BASE ALCALINA, SOLÚVEL EM APLICAÇÃO: LIMPADOR VEÍCULO AUTOMOTIVO
	800
	LITROS
	8,00
	6400,00

	275. 
	605624
	SOLVENTE - DILUENTE TINTA ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, COR: INCOLOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: GALÃO 5 L. , COMPOSIÇÃO: ETANOL, TOLUENO, METILETILCETONA,2 - BUTANOL, UNIDADE.
	30
	UNID.
	95,00
	2850,00

	276. 
	259735
	SOLVENTE ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO APLICAÇÃO: DILUIÇÃO TINTA EPOXI. 05 LITROS
	05
	UNID.
	204,00
	1020,00

	277. 
	449909
	SOPRADOR ACIONAMENTO: GASOLINA, VOLUME AR: 29 M3/MIN, APLICAÇÃO: REMOÇÃO DE FOLHAS DE ÁRVORES, TIPO: PORTÁTIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOTOR 2 TEMPOS , POTÊNCIA: 2.5 HP, VELOCIDADE: 7.200 RP, UNIDADE. (Agricultura)
	02
	UNID.
	2.830,00
	5660,00

	278. 
	402152
	SOQUETE LÂMPADA MATERIAL: BAQUELITE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM RABICHO E À PROVA D´AGUA, TIPO BASE: E-27 , TENSÃO NOMINAL: 110/220 V, TIPO LÂMPADA: INCANDESCENTE,UNIDADE. (10 Saúde)
	65
	UNID.
	6,00
	390,00

	279. 
	259845
	SUPORTE PORTA-PAPEL MATERIAL: POLIESTIRENO, FORMATO: REDONDO, COMPRIMENTO: 125 MM, APLICAÇÃO: PORTA-PAPEL HIGIÊNICO. (Saúde)
	20
	UNID.
	26,00
	520,00

	280. 
	254154
	TÁBUA - MADEIRA CONSTRUÇÃO ESPESSURA: 2,50 CM, TIPO MADEIRA: PINUS, LARGURA: 25 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM TRATAMENTO, FORMATO: TÁBUA, METRO.
	60
	UNID.
	26,00
	1560,00

	281. 
	272085
	TÁBUA - MADEIRA CONSTRUÇÃO APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL, COMPRIMENTO: 3 M, ESPESSURA: 2,5 CM, TIPO MADEIRA: PINUS , LARGURA: 30 CM, FORMATO: TÁBUA, UNIDADE
	60
	UNID.
	33,00
	1980,00

	282. 
	397139
	TÁBUA - MADEIRA CONSTRUÇÃO COMPRIMENTO: 230 MM, ESPESSURA: 40 MM, TIPO MADEIRA: PINUS, LARGURA: 40 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 7 FUROS , FORMATO: CEPO,METRO. 
	60
	UNID.
	39,00
	2340,00

	283. 
	471799
	TÁBUA BEIRAL - TÁBUA MADEIRA ESPÉCIE: PINHO, ESPESSURA: 25 MM, LARGURA: 20 C, METRO
	30
	UNID.
	19,00
	570,00

	284. 
	436599
	TÁBUA BEIRAL - TÁBUA MADEIRA ESPÉCIE: CEDRO, LARGURA: 30 CM, ESPESSURA: 7 CM, TIPO ACABAMENTO: BRUTA, METRO
	30
	UNID.
	19,00
	570,00

	285. 
	441805
	TEE - CONEXÃO HIDRÁULICA MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, APLICAÇÃO: INSTALAÇÕES ESGOTO , TIPO: TÊ , TIPO FIXAÇÃO: PONTA E BOLSA , BITOLA: 100 M, UNIDADE.
	15
	UNID.
	14,00
	210,00

	286. 
	271399
	TEE DOLDÁVEL - CONEXÃO HIDRÁULICA MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, APLICAÇÃO: INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA LADO SOLDÁVEL: 50 MM, TIPO: TÊ, TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL, UNIDADE
	30
	UNID.
	15,00
	450,00

	287. 
	449525
	TELA METÁLICA MATERIAL: ARAME GALVANIZADO TIPO TELA: GALINHEIRO DIÂMETRO FIO: Nº 24. ALTURA: 1,00 M
	20
	MTS.
	395,00
	7900,00

	288. 
	237554
	TELHA MATERIAL: FIBROCIMENTO, COMPRIMENTO: 244 CM, ESPESSURA: 6 MM, TIPO: ONDULADA , LARGURA: 110 C, UNIDADE – RESERVA DE COTA MPE
	200
	UNID.
	66,00
	13200,00

	289. 
	275848
	TELHA MATERIAL: FIBRA DE VIDRO. TIPO: ONDULADA COMPRIMENTO: 244 CM LARGURA: 110 CM COR: INCOLOR. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TRANSLÚCIDA. – RESERVA DE COTA MPE
	80
	UNID.
	138,00
	11040,00

	290. 
	299071
	TELHA TRANSLUCIDA DE POLIPROPILENO BRANCO - TELHA MATERIAL: POLIPROPILENO. COMPRIMENTO: 600 CM LARGURA: 107 CM. (Esporte)
	35
	UNID.
	376,00
	13160,00

	291. 
	603798
	TELÃO - TELHA MATERIAL: FIBROCIMENTO, ACABAMENTO SUPERFICIAL: SEM AMIANTO, COM TECNOLOGIA CRFS (CIMENTO REFORÇADO, COMPRIMENTO: 4,60 M, ESPESSURA: 8 MM, TIPO: CALHETÃO 90 , LARGURA: 1, UNIDADE. – RESERVA DE COTA MPE
	80
	UNID.
	320,00
	25600,00

	292. 
	216974
	TELHA DUPLAN - TELHA MATERIAL: CERÂMICA, ACABAMENTO SUPERFICIAL: ESMALTADO, RENDIMENTO: 18 UN/M2, TOLERÂNCIA ABSORÇÃO ÁGUA: 12,50 PER, TOLERÂNCIA ABSORÇÃO CALOR: BAIXA , COMPRIMENTO: 39 CM, COR: PRETA , TIPO: ROMANA , LARGURA: 22 C, UNIDADE. – RESERVA DE COTA MPE
	6000
	UNID.
	2,80
	16800,00

	293. 
	429418
	TERMINAL TORÇÃO - CONECTOR ELÉTRICO MATERIAL: POLIPROPILENO COM MOLA CÔNICA EM AÇO ZINCADO, TIPO: TORÇÃO, TENSÃO NOMINAL: 600 V, CARACTERÍSTICA CONDUTOR: FIO - 0,75MM², UNIDADE.
	100
	UNID.
	2,00
	200,00

	294. 
	453671
	TERMINAL - TAMPA CONDULETE MATERIAL: TERMOPLÁSTICO, COR: CINZA, TAMANHO: 4 X 2 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 1 MÓDULO RJ11, COM ANEL", ,"UNIDADE"
	100
	UNID.
	7,00
	700,00

	295. 
	336474
	TERMINAL - TAMPA CONDULETE MATERIAL: PVC, APLICAÇÃO: CONECTOR RJ45, COR: CINZA, BITOLA: 3/4 PO, UNIDADE
	100
	UNID.
	4,00
	400,00

	296. 
	483878
	TESOURA PODA COMPRIMENTO: CERCA 20 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM MOLA , COMPRIMENTO LÂMINA: CERCA 6,5 CM, MATERIAL CABO: PLÁSTICO , MATERIAL LÂMINA: AÇO INOXIDÁVEL", UNIDADE.
	03
	UNID.
	40,00
	120,00

	297. 
	287375
	TIJOLO MATERIAL: BARRO COZIDO, QUANTIDADE FUROS: 6 UN, COMPRIMENTO: 18 CM, ESPESSURA: 10 CM, TIPO: FURADO , LARGURA: 15 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRIMEIRA QUALIDADE", ,"UNIDADE"
	15000
	UNID.
	1,50
	22500,00

	298. 
	245176
	TIJOLO MATERIAL: CERÂMICA, APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL , COMPRIMENTO: 23 CM, ESPESSURA: 5 CM, TIPO: MACIÇO , LARGURA: 11 C", ,"UNIDADE"
	18000
	UNID.
	1,00
	18000,00

	299. 
	350610
	TIMER - TEMPORIZADOR APLICAÇÃO: CONTROLE DE EQUIPAMENTOS , ESCALA: 0 A 24 HORAS , TIPO: ELETRÔNICO , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MÍNIMO 8 CONEXÕES ENTRE DIAS OU GRUPOS DIAS SEMANA , ALIMENTAÇÃO: 110/220 VC", ,"UNIDADE"
	10
	UNID.
	80,00
	800,00

	300. 
	450439
	TINTA ACRÍLICA ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO, COMPONENTES: ÁGUA, RESINA ACRÍLICA E PIGMENTOS, TIPO ACABAMENTO: FOSCO , COR: BRANCA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RENDIMENTO 500 M2/LATA 18 LT PROTEÇÃO ANTIFUNGO, UNIDADE – PREMIUM.
	120
	LATA
	346,00
	41520,00

	301. 
	458688
	TINTA EPÓXI - TINTA INDUSTRIAL TIPO: EPÓXI APLICAÇÃO: INTERNA. TIPO ACABAMENTO: BRILHANTE MÉTODO APLICAÇÃO: ROLO, PINCEL E PISTOLA SUPERFÍCIE APLICAÇÃO: PISO. 18 LITROS
	28
	LATA 
	358,00
	10024,00

	302. 
	322769
	TINTA ESMALTE MATERIAL: TINTA À BASE DE RESINAS ALQUÍDICAS/PIGMENTOS, RENDIMENTO: 40 A 50 M2/GL/DEMÃO, MÉTODO APLICAÇÃO: ROLO/PINCEL E PISTOLA, TIPO ACABAMENTO: BRILHANTE, DILUENTE INDICADO: AGUARRÁS , TIPO: SINTÉTICA, GALÃO 3.6 L. PREMIUM. (10 Saúde)
	75
	GALÃO
	145,00
	10875,00

	303. 
	390022
	TINTA NEUTROL - IMPERMEABILIZANTE COMPOSIÇÃO BÁSICA: EMULSÃO ASFÁLTICA APLICAÇÃO: LAJES /CAIXA D'ÁGUA /PISCINAS /MARQUISES, ETC. COR: PRETA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PASTOSO. 18 LITROS
	10
	LATA
	373,00
	3730,00

	304. 
	458674
	TINTA DEMARCAÇÃO - BASE: SOLVENTE TIPO: FOSCO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESISTENTE À ABRASÃO E INTEMPÉRIES MÉTODO APLICAÇÃO: ROLO, PINCEL E PISTOLA APLICAÇÃO: MARCAÇÃO FAIXAS EM PISO, ASFALTO E SINALIZAÇÃO. 18 LITROS
	60
	LATA
	572,00
	34320,00

	305. 
	401798
	TINTA PISO - TINTA APLICAÇÃO: COMPOSIÇÃO DIGITAL, PAREDES E PISOS CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PIGMENTOS, SUBSTÂNCIA ADESIVA, PARA RECORTE. 18 LITROS. PREMIUM.
	20
	LATA
	305,00
	6100,00

	306. 
	473385
	TOMADA MODELO: DUPLA, CORRENTE NOMINAL: 10", UNIDADE. 03 POLOS. (15 Saúde)
	45
	UNID.
	12,00
	540,00

	307. 
	344966
	TOMADA TELEFONE MATERIAL: PLÁSTICO, APLICAÇÃO: PARA RJ 11 , PADRÃO: TELEBRÁS , QUANTIDADE PINOS: 4", UNIDADE.
	10
	UNID.
	20,00
	200,00

	308. 
	390298
	TOMADA UNIVERSAL - TOMADA REFERÊNCIA: IRIEL DUALE 1615 , MATERIAL: PVC RÍGIDO , MODELO: UNIVERSAL , NÚMERO PÓLOS: 2 P + T , APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO ELÉTRICA , CORRENTE NOMINAL: 10 A, TIPO: TRIPOLAR , FORMATO CORPO: RETANGULAR , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ESPELHO 4" X 2" , NORMAS TÉCNICAS: ABNT 14136 , COR CORPO: BRANCA , TENSÃO NOMINAL: 250 V, NÚMERO CONTATO: 3 UN, FORMATO CONTATO: REDONDO , POSIÇÃO RELATIVA: EMBUTIR", UNIDADE
	40
	UNID.
	10,00
	400,00

	309. 
	473385
	TOMADA UVW - TOMADA MODELO: DUPLA, CORRENTE NOMINAL: 10ª. (Saúde)
	40
	UNID.
	11,00
	440,00

	310. 
	460970
	TOMADA UVW - TOMADA MODELO: SIMPLES, TIPO: EXTERNA, COR CORPO: BRANCA, CORRENTE NOMINAL: 20 A, TENSÃO NOMINAL: 250 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SISTEMA X, 2 PINOS + TERRA , NORMAS TÉCNICAS: NBR 14136 , APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO ELÉTRICA , MATERIAL: TERMOPLÁSTICO. (Saúde)
	40
	UNID.
	16,00
	640,00

	311. 
	301739
	TORNEIRA MATERIAL CORPO: METAL TIPO: TANQUE, DIÂMETRO: 3/4 POL, ACABAMENTO SUPERFICIAL: CROMADO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: MÉDIA, COMPRIMENTO: 18 CM. (10 Saúde)
	30
	UNID.
	94,00
	2820,00

	312. 
	482762
	TORNEIRA MATERIAL CORPO: METAL CROMADO, TIPO: MESA, DIÂMETRO: 1,2 POL, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: COM BICA MÓVEL LONGA E BICO AREJADOR, APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, COR: PRATEADA, UNIDADE. (20 Saúde)
	60
	UNID.
	85,00
	5100,00

	313. 
	384647
	TORNEIRA MATERIAL CORPO: PVC, APLICAÇÃO: JARDIM, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: COM BICO, DIÂMETRO: 3/4 PO, UNIDADE. (10 Saúde)
	110
	UNID.
	6,00
	660,00

	314. 
	253944
	TORNEIRA MATERIAL CORPO: AÇO INOXIDÁVEL CROMADO, APLICAÇÃO: BANCADA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: BICA MÓVEL PARA BANCADA GIRATÓRIA, TIPO PESCOÇO DE, DIÂMETRO: 1/2 POL, TIPO: PIA, UNIDADE. (10 Saúde)
	60
	UNID.
	78,00
	4680,00

	315. 
	249985
	TORQUÊS MATERIAL CORPO: AÇO FORJADO E TEMPERADO, TIPO ACABAMENTO: OXIDADO, TIPO: ARMADOR, TAMANHO: 12 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MEIO CORTE, MANDÍBULAS LIXADAS, PESO: 575, UNIDADE.
	12
	UNID.
	62,00
	744,00

	316. 
	293841
	TOUCA TIPO: SAIA MATERIAL: TECIDO DE ÁLGODÃO TRATADO COM TEFLON APLICAÇÃO: PROTEGER A CABEÇA, PESCOÇO E OMBROS CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: HIDROREPELENTE À NÉVOA AGROTÓXICA OU QUÍMICA, SAIA. PARA ROÇADEIRA.
	10
	UNID.
	41,00
	410,00

	317. 
	404306
	TRILHO MATERIAL: ALUMÍNIO COMPRIMENTO: 2 M TIPO: "U" CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:  ROLDANA AÇO / NYLON, ROLAMENTO, PARAFUSO, PLACA, FREIOS. PARA PORTA DE CORRER ROLDANA APARENTE 2 METROS ATÉ 100 KG. (Saúde)
	03
	KIT
	345,00
	1035,00

	318. 
	485779
	TRINCHA MATERIAL CERDAS: SINTÉTICA , TAMANHO: 1 1/2 POL, MATERIAL CABO: PLÁSTICO,UNIDADE.
	30
	UNID.
	8,00
	240,00

	319. 
	282512
	TRINCHA MATERIAL CERDAS: PÊLO DE MARTA , TAMANHO: 4 POL, TIPO CABO: CURTO , MATERIAL CABO: MADEIRA", ,"UNIDADE"
	35
	UNID.
	17,00
	595,00

	320. 
	478058
	TUBO CONCRETO DIÂMETRO NOMINAL: 200 MM COMPRIMENTO: 1 M ESPESSURA: 30 MM TIPO: VIBRO-PRENSAGEM APLICAÇÃO: SISTEMA SANEAMENTO BÁSICO ÁGUAS PLUVIAIS
	200
	UNID.
	36,00
	7200,00

	321. 
	478059
	TUBO CONCRETO DIÂMETRO NOMINAL: 300 MM COMPRIMENTO: 1 M ESPESSURA: 30 MM TIPO: VIBRO-PRENSAGEM APLICAÇÃO: SISTEMA SANEAMENTO BÁSICO ÁGUAS PLUVIAIS
	200
	UNID.
	102,00
	20400,00

	322. 
	461059
	TUBO CONCRETO DIÂMETRO NOMINAL: 800 MM COMPRIMENTO: 1,5 M ESPESSURA: 72 MM TIPO: VIBRO-PRENSAGEM APLICAÇÃO: SISTEMA SANEAMENTO BÁSICO ÁGUAS PLUVIAIS CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM FERRO E BOLSA.
	200
	UNID.
	385,00
	77000,00

	323. 
	302157
	TUBO HIDRÁULICO MATERIAL: PVC RÍGIDO, APLICAÇÃO: TUBULAÇÃO DE ÁGUA, DIÂMETRO: 100 MM, TIPO: PBA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, DIÂMETRO EXTERNO: 110 M, TUBO 6 M.
	100
	UNID.
	92,00
	9200,00

	324. 
	481432
	TUBO HIDRÁULICO MATERIAL: PVC, DIÂMETRO: 25 MM, TIPO: SOLDÁVEL, TUBO 6 M.
	50
	BARRA 
	28,00
	1400,00

	325. 
	407375
	TUBO HIDRÁULICO MATERIAL: PVC, APLICAÇÃO: TUBULAÇÃO DE ÁGUA, DIÂMETRO: 50 MM, TIPO: SOLDÁVEL, NORMAS TÉCNICAS: ABNT EB-892, TUBO 6 M.
	50
	BARRA 
	72,00
	3600,00

	326. 
	404582
	VÁLVULA DESCARGA MATERIAL: METAL TRATAMENTO SUPERFICIAL: CROMADO BITOLA: 1 1/4 POL APLICAÇÃO: VASO SANITÁRIO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: HIDRA MAX 2550 DN32. (05 Saúde)
	10
	UNID.
	352,00
	3520,00

	327. 
	256279
	VÁLVULA MATERIAL: LATÃO, APLICAÇÃO: DESCARGA SANITÁRIA, TIPO: COMPLETA, TRATAMENTO SUPERFICIAL: CROMADA, BITOLA: 1 1/2 PO, UNIDADE.
	20
	UNID.
	165,00
	3300,00

	328. 
	358267
	VÁLVULA ESCOAMENTO MATERIAL: METAL CROMADO DIÂMETRO: 3/4 POL COMPONENTES: COM LADRÃO PARA LAVATÓRIO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LONGO. APLICAÇÃO: LAVATÓRIO. (05 Saúde)
	20
	UNID.
	26,00
	520,00

	329. 
	428958
	VÁLVULA ESCOAMENTO MATERIAL: METAL CROMADO DIÂMETRO: 0,57 MM COMPONENTES: COM RALO/COM ADAPTADOR E LIGAÇÃO PARA ESGÔTO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LONGO. (05 Saúde)
	20
	UNID.
	15,00
	300,00

	330. 
	411838
	VARETA DE SOLDA OXIGÊNIO DE FERRO ESPESSURA MÉDIA - ELETRODO SOLDA MATERIAL INDICADO: FERRO, TIPO CORRENTE: ALTERNADA E CONTÍNUA, COMPRIMENTO: 300 MM, DIÂMETRO: 2,50 M, QUILOGRAMA.
	20
	UNID.
	55,00
	1100,00

	331. 
	290185
	VARETA DE SOLDA OXIGÊNIO DE METAL ESPESSURA MÉDIA - ELETRODO SOLDA MATERIAL INDICADO: AÇO, TIPO CORRENTE: ALTERNADA E DIRETA, DIÂMETRO: 2,50 MM, FORMA: VARETA, FORMATO: REDONDO, QUILOGRAMA.
	20
	UNID.
	62,00
	1240,00

	332. 
	274654
	VASO SANITÁRIO MATERIAL: LOUÇA, COR: BRANCA, TIPO: CONVENCIONAL, UNIDADE.
	06
	UNID.
	253,00
	1518,00

	333. 
	476381
	VASSOURA MATERIAL CERDAS: PET (RECICLADO), MATERIAL CEPA: PLÁSTICO, COMPRIMENTO CEPA: 40 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO ROSQUEÁVEL, 1,50 M, UNIDADE . TIPO GARI
	30
	UNID.
	82,00
	2460,00

	334. 
	242666
	VEDANTE TORNEIRA MATERIAL: BORRACHA BITOLA: 3/4 POL
	200
	UNID.
	1,50
	300,00

	335. 
	242664
	VEDANTE TORNEIRA MATERIAL: PVC. BITOLA: 3/4 POL
	200
	UNID.
	0,90
	180,00

	336. 
	601189
	VERNIZ ACABAMENTO: FOSCO, APLICAÇÃO: MADEIRA, COR: INCOLOR, TIPO: MARÍTIMO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DE ACORDO COM A NORMA NBR 14725, GALÃO DE 3,6 L.
	20
	UNID.
	157,00
	3140,00

	337. 
	482201
	VESTUÁRIO PROTEÇÃO MATERIAL: RASPA DE COURO TAMANHO: ÚNICO
COMPONENTES: MANGA LONGA TIPO USO: PROTEÇÃO INDIVIDUAL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PALA COM ELÁSTICO NAS COSTAS, TIRA NA CINTURA.
	08
	UNID.
	63,00
	504,00

	338. 
	400826
	VIDRO LISO - CHAPA DE VIDRO COMPRIMENTO: 1,15 M, ESPESSURA: 3 MM, LARGURA: 0,48 M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: METRO QUADRADO. (20 Saúde)
	60
	M.²
	95,00
	5700,00

	339. 
	321896
	VIGA MADEIRA CONSTRUÇÃO COMPRIMENTO: 5 M, ESPESSURA: 50 MM, TIPO MADEIRA: MAÇARANDUBA , LARGURA: 120 MM, FORMATO: VIGA, UNIDADE. – RESERVA DE COTA MPE
	50
	UNID.
	112,00
	5600,00

	340. 
	389532
	ZARCÃO TEMPO SECAGEM: RÁPIDA, COR: LARANJA, GALÃO 3.6 L
	05
	GALÃO
	123,00
	615,00

	
	
	TOTAL ESTIMADO 
	
	
	
	1049857,50


1.2.  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.049.857,50 (um milhão quarenta e nove mil oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).
2.1. A presente contratação tem por objetivo atender a demanda da secretaria de Obras visando suprir as necessidades atuais e futuras de manutenções das vias públicas (calçadas e passeios), saneamentos, pontes e pontilhões, boca de lobo, bueiros, reforma e pequenas construção, canalização de córregos, manutenção do Cemitério Municipal, reformas pequenas e adaptações na estrutura física dos imóveis, atendimento emergencial à manutenção da rede escolar municipal, departamentos administrativos das secretarias do município, de unidade de saúde, vias públicas, espaços comunitários e de lazer, de acordo com o registro das necessidades, presentes e futuras, e a inviabilidade de instauração de processo licitatório para cada situação.
2.2 A quantidade solicitada será utilizada de forma parcelada, e a solicitação de fornecimento para cada secretaria será realizada sob demanda, mediante solicitação ao setor de Obras. 
2.3 Uma vez que é praticamente impossível se determinar quais materiais e em que quantidade serão necessários para tais manutenções, o Registro de Preços é a alternativa mais adequada, possibilitando a formação de estoque mínimo, conforme preconizam as modernas práticas administrativas, e aquisição apenas dos itens realmente necessários
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’)
Pretende-se com a aquisição dar continuidade às manutenções e reparos conforme ETP.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, por tratar-se de aquisição comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução. 
4.3 4.4 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência; 
4.5 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 
4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência; 
4.7 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA; 
4.8 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 
4.9 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
4.10 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.11 Utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos competentes e o prazo de validade quando for o caso, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de características, ainda que dentro do prazo de validade.
5. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021).
5.1 Os produtos serão entregues em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento autorização de fornecimento, na Secretaria de Obras localizada na Rua Espírito Santo s/n.º  – Centro – fone (43)3551-8301 , de segunda a sexta feira no horário das 08:00 às 16:00 horas. 
5.1.1. A entrega deverá ser agendada com a unidade requisitante pelo e-mail indicado na autorização de fornecimento, e em caso que não seja possível a entrega na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos (02) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior .
 5.1.2. Os materiais deverão ser entregues ao servidor indicado na autorização de fornecimento, estarem de acordo com as especificações e acompanhados da devida nota fiscal.
5.1.3. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com todas as normas e obrigações ambientais vigentes se resguardando assim de possíveis impactos ambientais conforme Art. 5º da IN nº 01/2010, seguindo os critérios de sustentabilidade ambiental:
I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448- 2; 
II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e
IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs). 
5.1.4. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame. 
5.1.5. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus anexos.
6. GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)
6.1. A Ata Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV.
6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas contratuais. 
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e demais sanções estabelecidas no edital, na Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas que regem a matéria. 
7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)
RECEBIMENTO DO OBJETO.
7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
7.2. A Nota Fiscal dos produtos fornecidos para a Secretaria de Educação, Secretaria de Esporte, Secretaria de Agricultura e M.Ambiente e Secretaria de Administração deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL – CNPJ: 76.968.064/0001-42 – RUA PARANÁ N.º 983 – CENTRO – CEP: 86.490-000 as da Secretaria de Saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL – CNPJ: 09.654.201/0001-87- Rua Paraná 940 – Centro, e as da Secretaria de Assistência Social em nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.189/0001-27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 – Complemento CRAS e encaminhada no e-mail pmrpinhal@uol.com.br e/ou compras.pmrpinhal@gmail.com.
7.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do artigo 144, III do Decreto Municipal 020/2023.
7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação.
7.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
7.8. O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.9. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item.
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 540-000/550-511/1780-103/1790-104/2600-103/2610-104/3070-303/3600-494/3840-964/3990-940/3960-10934/4060-000/4440-934/4510-718/4590-949/4590-941/5100-000/5230-000-3390300000.
10. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
10.1.1 A contratada deverá considerar, preferencialmente, os critérios e práticas sustentáveis abaixo listadas: 
10.1.1.1 Atender os critérios de sustentabilidade ambiental:
 I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448- 2; 
II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e
 IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs).

10.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei Nº 14.133/2021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações pertinentes.

Ribeirão do Pinhal, 24 de maio de 2023.
	
FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR
PREGOEIRO

































ANEXO 02 – MINUTA DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N.ºXX/2023.

Aos ______dias do mês de ____ de 2023 (__/___/___), o Município de Ribeirão do Pinhal – Estado do Paraná, Inscrito sob CNPJ n.º 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.º 983 – Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.º 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.º 171.895.279-15, brasileiro, casado, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa _______ inscrita no CNPJ sob nº. ______ com sede na Rua _____ n.º ____ - CEP: _____ na cidade de _______.,Fone Comercial (_______) e-mail ________, neste ato representada pelo(a) senhor(a) ________, brasileiro (a), casado(a), ___, portador(a) de Cédula de Identidade n.º ______ e inscrito (a) sob CPF/MF n.º _______,  residente e domiciliado (a) na Rua _______ na cidade de ______, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Federal Complementar nº 123/06, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico nº 040/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições.
[bookmark: _GoBack]CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto registro de preços para aquisição de materiais de construção, pintura, elétricos, hidráulicos, equipamentos, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o fornecimento dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.º 040/2023, a qual fará parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA, DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES 
Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os produtos deverão ser entregues, de forma parcelada e após a emissão de autorização de fornecimento devidamente assinada pelo Prefeito em até em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados e conforme Termo de Referência.

 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.133/2021.

O índice de reajuste deste instrumento será o INP-C (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante. 

 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.  A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
A presente ata terá início na data de ________ e vigorará por um período de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal. 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15º dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em conformidade com o item 7.2 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária:
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta. 
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao objeto deste contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a: 
a) Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo e entrega-los na sede do município, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, alimentação, estadia;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte os que não atenderem os padrões de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que se verificarem defeitos resultantes da execução no prazo de 10 (dez) dias uteis contados da notificação entregue oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços; 
e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.
 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades: 
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado  sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
c)  Emissão e Publicação de Declaração de Inidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhor IRIS REMÍGIO CONDÉ.
A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023. 
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO 

A Ata poderá ser rescindida: 
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso I, “a, b” da Lei nº 14.133/2021; 
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso II, “a, b, c, d” da Lei nº 14.133/2021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado. 
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– VEDAÇÕES
É vedado à empresa contratada: 
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

É vedado a contratante: 
a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.133/2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Independentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico nº 040/2023, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.133/2021 e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal – Estado do Paraná, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei 14.133/2021. 

Ribeirão do Pinhal, ___ de ______ de 2023.


		
PREFEITO MUNICIPAL			CONTRATADA	




ANEXO 03
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

1. QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso de alteração da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração; 
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 
1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das alterações anteriores à consolidação. 
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento (Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
e) Em se tratando de MEI – Micro Empreendedor Individual; apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
f) Documento de Identificação contendo RG e CPF do(s) sócio(s) e proprietário(s);
g) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02). 
h) Declaração de não Utilização de Mão de Obra Infantil, (ANEXO 04); 
i) Declaração de Inexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de: 
d) - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal nº 12.440/11; 
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de Regularidade de Situação – CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade. 

3. QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias; 
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a comprovação desta condição.

4. OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

5. DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.













ANEXO 04 – DECLARAÇÃO UNIFICADA
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná. 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 040/2023


OBJETO: registro de preços para aquisição de materiais de construção, pintura, elétricos, hidráulicos, equipamentos, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa __________________________, CNPJ:______________declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.º 040/2023, instaurado por este município, que:

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas esferas.

02) Inexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a administração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014.

05) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 3º grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de  forma alguma deixarão de ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

08) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.


Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.



(LOCAL), ___ de _____________ de 2023. 


______________________________________________________________ 
ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

















ANEXO 05 – CARTA-PROPOSTA (MODELO)
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná. 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 040/2023.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens________	abaixo discriminados, conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

01. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL 
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA
 ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como (obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para fornecimento dos produtos: CONFORME TERMO DE REFERENCIA


(Local), ___ de _____________ de 2023.


______________________________________________________________ 
Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)









ANEXO 06 – PROCURAÇÃO – NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

	Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

	Razão Social:

	Ramo de Atividade:

	Endereço:

	Complemento:
	Bairro:

	Cidade:
	UF:

	CEP:
	CNPJ:

	Telefone Comercial:
	Inscrição Estadual:

	Representante Legal:
	RG:

	E-mail:
	CPF:

	Telefone Celular:

	Whatsapp:

	Resp. Financeiro:

	E-mail
Financeiro:
	Telefone:

	E-mail para informativo de edital

	ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não


1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.


O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.



(Local), ___ de _____________ de 2023.



____________________________________________________
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)






OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).


















ANEXO 06.1
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA
	Razão Social do Licitante:

	CNPJ/CPF:

	Operadores

	1
	Nome:

	
	CPF:
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:

	
	Whatsapp
	

	2
	Nome:

	
	CPF:
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:

	
	Whatsapp

	3
	Nome:

	
	CPF:
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:

	
	Whatsapp
	


O Licitante reconhece que:
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

(Local), ___ de _____________ de 2023.


____________________________________________________
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)






ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:  	


________________________________________________
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)



OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
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